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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 719, de 03 de agosto de 2010, que 
outorga permissão à Inhandava Promoções Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São José do Ouro, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER09/90 - CCJR)) 

24/04/2013 



Mensagem nQ 14 O 

TVR 
672/2013 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, pemiissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez' anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

. ' 

1 - Portaria nQ 605, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nQ 606, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nQ 610, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nQ 613, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nQ 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; , 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nQ 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; . 

8 - Portaria nQ 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nQ 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - ,MG; 

10 - Portaria nQ 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

. 12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda­
ME., no município de Salvaterra - PA; 
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13 - Portaria nº- 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nº- 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nº- 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nº- 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nº- 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria nº- 913, de 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nº- 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nº- 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e . 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nº- 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Cariari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; . 

22 - Portaria nº- 1.151, de 23 de novembro de2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nº- 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nº- 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nº- 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nº- 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; -

27 - Portaria nº- 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nº- 1.300, de 9 de ·dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nº- 1.350, de 17 de dezembro de 2010 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nº- 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nº- 1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nº- 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 
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33 - Portaria nQ 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria nQ 216, de 6 de junho de 2011 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nQ 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria rr- 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nQ 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda.,.no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nQ 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de· 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abr i 1 de 2013. 



/ 

EM n2. 215/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 141/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma· estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de São 
José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul. . 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitaçã~ e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com obserVância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a lnhandava Promoções 
Ltda (Processo nº 53790.000657/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 11 de março de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma 
da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS G 'JMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 719 ,DE 3 DE AGOSTO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53790.000657/2002, Concorrência nº 141/2001-SSR/MC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à INHANDA V A PROMOÇÕES LTDA para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul. . 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis'subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos -legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

, 
/ 
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INTERESSADO: 

/ . , 

INHANDAVA PROMOÇÕES LTDA. 
ASSUNTO:' 

EDITAL 141/2001- SSRI Me 
OUTROS DADOS: 

SERViÇO PÚBLICO FEDkRAL"'J 

CIDADE: 

SÃO JOSÉ DO OUROI RS-J> VJLU1JL~) 
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Horário: 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 
Delegacia do MC do Estado do Rio Grande do Sul. 

Concorrência 141/2001 - SSR / MC 
Dados das Proponentes 

Assinalar com.x; na lista abaixo, as áreas pretendidas 

São José do Ouro 

Vila Nova do Sul 

Xangri-Ia 

J 



, :üJI"~Ci~ ~. 
PROCURAÇÃO FIon' oeR.~ 

OUTORGANTE: INHANDA V A PROMOÇÕES LTDA, sociedade comercial, com 
sede em São José do Ouro, RS, na Av. Antonio Finco n 0170 - andar 
térreo, CNPJ/MF n o 04.952.915/0001-58, neste ato representada por 
sua sócia gerente, Angelanara Costa Lottici, brasileira, casada, 
engenheira florestal, residente e domiciliada em São José do Ouro, 
RS, na Rua Maximiliano Centenaro n o 370, Cl-SSP/RS n o 

7025325882, ClC n 0615 60731087. 

OUTORGADO: CLÁUDIO LORINI, brasileiro, solteiro, engenheiro, CREAlRS 
n° 51.369-D, ClC n ° 294 367 700 06 e MURILO JOSÉ 
PASQUALOTTO, brasileiro, solteiro, advogado, OABIRS 43.032, 
ClC 335 284 620 00, ambos com escritório em Porto Alegre, RS, na 
Rua Corte Real n° 950; 

PODERES: Representar a Outorgante em todos os atos do Edital de Concorrência 
n ° 141/2001-SSRlMC, para a localidade de São José do Ouro, RS, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo impugnar o 
edital, formular consultas sobre o conteúdo do edital, apresentar 
Documentação de Habilitação, assinar e apresentar a Proposta 
Técnica e de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos 

. e invólucros, manifestar-se em nome da outorgante, apresentar 
impugnações, assinar listas de presença e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor recursos administrativos e impugná-los, ter vistas 
dos autos, assinar eventual contrato de adesão de permissão com o 
Ministério das Comunicações, requerer registros e arquivamentos de 
documentos junto as repartições federais, estaduais e municipais, 
autarquias e juntas comerciais, bem como. praticar todos os atos 
necessanos ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive 
substabelecer, com ou sem reserva de poderes. 

São José do Ouro, RS, 25 de março de 2002 

~INO 
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INHANDAVA PROMOÇÕES LTDA 
Avenida Antonio Finco n o 170 - andar térreo - São José do OurolRS 

CONTRATO SOCIAL 
. .li/ 

l""'/' 
I 

José Clair.].rç§ºU!!,~,E~asileiro, casado, publ~c!!~o, portador da cédula de identidade n o 

.20:9"70:536.6 SSP/SP e inscrito no CPF n-.":;3D8 6<i2"5,30 15, residente e domiciliado à Rua 
Raphaela de Oliveira Gabilan n o 30-A(éuritibaIPR,~EP n 082560-200. 

1., ~{t' 

'"' ..... ·~ ............ "''''''"''v._~, ,,?, 

",,~ngelanara Costa Lottici, brasileira, casada, engenheira fl.orêst~,J~ortadora da cédula 
deTõentiôââen'07025325882/SJS/RS e inscrita no CPLwCí:615607 310"8-7" residente e 
domiciliada à rua Maximiliano Centenaro n 0370, (n"São José do Ouro!R~)j CEP n o 

99870-000 " . .___// 
~ '- ~ ~ -.--~--

~m~I!.f.() ... çJJgt<JJRQ., ... GeJltiIl,-.,.bL~ileiro, casado, aposentadó, portador da cédula de 
identidade n o 9001639104 SSP/RS e inscrito nO .. CPF n o 02TS52540,(j8, residente e 
domiciliaao à Av. Marechal Floriano n o 815,i~~ São José do. OuroiRS - Ci~1? n o 99870-
000. "-..." ... __ ..... .... . ..., .... "./ 

RESOLVEM CONSTITUm uma sociedade comercial, sob o tipo juridico de sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que fazem sob as seguintes cláusula e condições: 

NOME 
CLÁUSULA 01 - A sociedade girará sob a denominação de: 

.... ) Inhandava Promoções Ltda 

CLÁUSULA 02 -

CLÁUSULA 03 -

SEDE 
A sociedade terá sede em São José do Ouro, RS, na Avenida Antonio Finco n ,o 170 -
andar térreo. ---o, _" __ 

OBJETO ~//// 
A sociedade tem por objeto a execução de serviços de radiodifusão em qualquer de suas 1..../' 
modalidades, a promoção de eventos, a produção e divulgação de vídeo, a imprensa J:n 
escrita e falada e a propaganda e publicídade. f { 

PRAZO 
CLÁUSULA 04 - A sociedade durará por tempo indeterminado. 



CLÁUSULA 05 -

CLÁUSULA 06 -

'CLÁUSULA 07 -

"::LÁUSULA 08 -

CLÁUSULA 09 -

CLÁ USULA 10 -

CLÁUSULA 11-

CLÁUSULA 12 -

CLÁUSULA 13 -

CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil re~s), ~~~al~l~~te ~~S~!~), ~ 'i~teS;álizado 
neste ato em moeda corrente nacional, com a segum!eiül~tr:.b~ç~o:,en~~o~ s~s~os: :. 
José Clair Bresolin, R$ 6.750,00 (seis mil, setecentoS' e cinqüelita reffis), Q .. e 

Angelanara Costa Lottici, R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinqüenta reais) 
Américo Claudino Gelain, R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada wn dos sócios é limitada pela importância total do capital 
social. 

ADMINISTRAÇÃO 
A gerência da sociedade será exercida pela SOCIa, Angelánara Costa Lottici, 
individualmente, o qual terá os mais amplos e gerais poderes de administração e de 
representação da sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, não podendo, 
entretanto, usar o nome da sociedade para negócios estranhos que não se coadunem com 
o objeto social. 

PRO LABORE 
A gerente da sociedade terá direito a uma retirada mensal, a título de pro labore, a ser 
fixada de comum acordo entre os sócios, observadas, contudo, as condições econômicas e 
as disponibilidades fmanceiras da sociedade. 

Parágrafo Único - A administradora fica dispensada de prestar caução em garantia de 
seus atos de administração. 

EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será 
realizado o balanço patrimonial, devendo o resultado apurado ter a d~stinação deliberada 
pelos sócios. 

ALIENAÇÃO DE QUOTAS 
Caberá aos sócios remanescente, em igualdade de condições de terceiros; o direito de 
preferência na aquisição das quotas do sócio retirante. 
Parágrafo Único - A alienação, oneração ou permuta de bens da sociedade inscritos no 
ativo imobilizado, somente poderá ser efetuada por decisão damajoria do capital social. 

DISSOLUÇÃO 
A sociedade se dissolve por decisão da maioria do capital social e nos casos previstos em 
lei. 
Parágrafo Único - No caso de falecimento de algum dos sócios a sociedade não será 
extinta., levantando-se wn balanço especial nessa data onde os herdeiros do pré-morto 
receberão todos os seus haveres, apurados até o balanço especial, em 24 (vinte e quatro) 
prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a data do 
balanço especial. A sociedade continuará com os sócios remanescentes ou pelo ingresso 
de novos sócios que poderão ser os herdeiros e sucessores do sócio faleçido com a 
concordância dos sócios remanescentes. 

ALTERAÇÕES' 
O presente contrato poderá ser alterado pela maioria do capital social. 

FORO 
Os sócios elegem o Foro da Comarca de São José do Ouro, RS, para a resolução de/"' 
eventuais dissídios sociais. 

/J .. 1 
a; ,/ r-q 

,', 1..; '. ' .. ' ., 



CLÁUSULA 14-

CLÁUSULA 15-

CLÁUSULA 16 -

OMISSÕES 
Os casos omissos serão resolvidos pela legishç'ão.,á}?Ji~á\íel~'ViBelJf~ 

[ I. ~ ~ O~ ~~ c 
(' f' C C e q. ti ()oc;. 

RETIRADA DE SÓCIOS .'~ .~& °0
Q "~O:: G@f; 

No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar os outros, por escrito, através de carta registrada com AR, 
com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e seus haveres lhe 
serão reembolsados na modalidade que estabelece o parágrafo único 
da clausula 11 deste instrumento. 

RADIODIFUSÃO 
Tendo em vista que a sociedade pretende executar serviço de 
radiodifusão; se contemplada com outorga de canal em licítação 
promovido pelo Ministério das Comunicações, e para atender a 
legislação pertinente em vigor, fazem constar que: 
1- o capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas 

físicas brasileiras; 
2- o quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de 2/3 

(dois terços) de trabalhadores brasileiros; 
3- a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 

empresa caberão somente a brasileiros natos; 
4:- as cotas representativas do capital social serão inalienáveis e 

incalcináveis a estrangeiros ou a pessoas juridicas, e, 
5- a sociedade não poderá alterar o presente instrumento, após a 

obtenção da outorga, sem previa autorização dos órgãos 
competentes. 

DECLARAÇÃO 
OS sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

E por estarem juntos e acertados, assinam o presente instrumento de 
'ntrato social juntamente com duas testemunhas que também assinam. 

~.2F?A'/ 
Mu~~ sé Pasqua)$t:· ;!>KI T; 335 284 620100 V , 

\ 

i JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL i li CERTIFIC~ o REGISTRO EM: 19 / 03 /2 o o 2 

I SOB o NUMERO. ..-----., 
43204855123 ~! //' 

\ Protocolo: 021054230-5 $~_ "_U_ 



5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

J]llVj.fl;/~ 

FI. n° Oi:> 

L ~ ~.' 01 

Documentos relativos à habilitação jurídica~ qualificação 
econômico-financeira, regularidade fiscal e declarações . , 

exigidas. 



5. HABILITAÇÃO DA PROPONENTE DE ACORDO 

ITEM 5 DO EDITAL N°. 14112001-SSRlMC 

ITEM DESCRIÇÃO N°. do Documento 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

A - HABILITAÇÃO JURÍDICA - 5.2 

Contrato Social item 5.2.1 do Edital 

Declaração, conforme Anexo II item 5.2.2 do Edital 

Prova de condição de Brasileiros dos sócios item 5.2.3 do Edital 

Certidão do distribuidor Cível, do dirigente item 5.2.4 doEdital 

Certidão do distribuidor Criminal, do dirigente item 5.2.4 do Edital 

Certidão dos Cartórios de Protesto de Títulos, do dirigente 
item 5.2.4 do Edital 

Certidão da Justiça Eleitoral do dirigente item 5.2.5 do Edital 

05 

09 

11 

15 

17 

·19 

21 



8. 

9. 

10. 

lI. 

12. 

13. 

14. 

~ 

15. 

16. 

17. 

18. 

B - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA - 5.3 

Balanço de Abertura - item 5.3.2 do Edital 

Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata - item 
5.3 A do Edital 

C - REGULARIDADE FISCAL - 5.4 

Inscrição no CNPJ!MF - item 504.1 do Edital 

Inscrição Estadual- item 5.4.1 do Edital 
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A _ HABILITAÇÃO JURÍDICA - 5.2 

05 
1. Contrato Social item 5.2.1 do Edital 



INHANDA V A PROMOÇÕES LTDA 

mi;~CRS 
FI. nO\, 

,> ,\. 05 

Avenida Antonio Finco n 0170 - andaI' térreo - São José do OUl'o/RS 

>CLÁUSULA 01 -

CLÁUSULA 02 -

CONTRATO SOCIAL 

José Clair Bresolin, brasileiro, casado, publicitário, portador da cédula de identidade n o 

25,970.536,6 SSP/SP e inscrito no CPF n 030860253015, residente e domiciliado à Rua 
Raphaela de Oliveira Gabilan n o 30-A, CuritibaIPR, CEP n 082560-200. 

~ngeIll~~E~~jª.L~Qttiçi,J?rasi1eira, casada, engenheira florestal, portadora da cédula 
de'iâentldade n o 7025325882iSJSIRS e inscrita no CPF n ~_ '7~-1-Q?7, residente e 
domiciliada à rua Maximiliano Centenaro n 0370, em(São José do Ouro ""Sl- CEP n o 

99870-000 _~ __ ~ ___ .j 

Américo Claudino Gelain, brasileiro, casado, aposentado, pOltador da cédula de 
identidade n o 9001639104 SSP/RS e inscrito no CPF n 0027 552 540 68, residente e 
domiciliádo à Av. Marechal Floriano n o 815, em São José do. OurolRS - CEP n o 99870-
000, 

RESOLVEM CONSTITUIR uma sociedade comercial, sob o tipo juridico de sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que fazem sob as seguintes cláusula e condições: 

NOME 
A sociedade girará sob a denominação de: 
Inhandava Promoções Ltda 

~~._~-- - ~-'" 

SEDE // ", 
A sociedade terá sede em Sãó José do Ouro, RS, na Avenida Antonio Finco n o 170 -

tI 'I 

andar téneo. \ ) 
'~~---_.---- ~---' -_ .. 

OBJETO 
CLÁUSULA 03 - A sociedade tem por objeto a execução de serviços de radiodifusão em qualquer de suas 

modalidades, a promoção de eventos, a produção e divulgação de vídeo, 
escrita e falada e a propaganda e publicidade. 

PRAZO 
CLÁUSULA 04 - A sociedade durará por tempo indeterminado. 



CLÁUSULA 05 -

CLÁUSULA 06 -

CLÁUSULA 07 -

CLÁUSULA 08 -

CLÁUSULA 09 -

CLÁUSULA 10-

\ CLÁUSULA 11 -

CLÁUSULA 12 -

CLÁUSULA 13-

D1Vl\. . .:lRS 
Fi. n°\.LCL 

-'-'\. 06 

CAPITAL SOCIAL . 
O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),~tctal1nente 6ÚOSC11t'), ~ illtegralizado 
neste ato em moeda conente nacional, com a seguinte:drstôbaição entr0 c;s sédos: 
José Clair Bresolin, R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinqueilta j'tlWS); 
AngelanaI'a Costa Lottici, R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinqüenta reais) 
Américo Claudino Gelain, R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada um dos sócios é limitada pela importância total do capital 
social. 

ADMINISTRAÇÃO 
A gerência da sociedade será exercida pela SOCla, Angelanara Costa Lottici, 
individualmente, o qual terá os mais aInplos e gerais poderes de administração e de 
representação da sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, não podendo, 
entretanto, usar o nome da sociedade paI'a negócios estranhos que não se coadunem com 
o objeto social. 

PRO LABORE 
A gerente da sociedade terá direito a uma retirada mensal, a titulo de pro labore, a ser 
fixada de comum acordo entre os sócios, observadas, contudo, as condições econômicas e 
as disponibilidades fmaI1Ceiras da sociedade. 

Parágrafo Único - A administradora fica dispensada de prestar caução em garantia de 
seus atos de administração. 

EXERCícIO SOCIAL 
O exerCício social será encenado em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será 
realizado o balanço patrimonial, devendo o resultado apurado ter a destinação deliberada 
pelos sócios. 

ALIENAÇÃO DE QUOTAS . 
Caberá aos sócios remanescente, em igualdade de condições de terceiros, o direito de. 
preferência na aquisição das quotas do sócio retirante. 
Parágrafo Único - A alienação, oneração ou pennuta de bens da sociedade inscritos no 
ativo imobilizado, somente poderá ser efetuada por decisão da inaioria do capital social. 

DISSOLUÇÃO 
A sociedade se dissolve por decisão da maioria do capital social e nos casos previstos em 
lei. 
Parágrafo Único - No caso de falecimento de algum dos sócios a sociedade não será 
extinta, levantando-se um balanço especial nessa data onde os herdeiros do pré-morto 
receberão todos os seus haveres, apurados até o balanço especial, em 24 (vinte e quatro) 
prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (tdnta) dias após a data do 
balanço especial. A sociedade continuará com os sócios remanescentes ou pelo ingresso 
de novos sócios que poderão ser os herdeiros e sucessores do sócio falecido com a 
concordância dos sócios remanescentes. 

ALTERAÇÕES 
O presente contrato poderá ser alterado pela maioria do capital social. 

FORO 
Os sóci.os ~le~~m o ~o:o da Comarca de São José do Ouro, RS, para a reSOluçãSfrde 
eventuaIS dlSSldlOS SOCiaIS. . . ~ 

-f1 q 

ffi 



CLÁUSULA .14 -

CLÁUSULA 15-

CLÁUSULA 16 -

OMISSÕES 
Os casos omissos serão resolvidos pela ligii;la~ã() ~pFcavei.vígf".rit~: _, 

RETIRADA DE SÓCIOS 
No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar os outros, por escrito, através de carta registrada com AR, 
com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e seus haveres lhe 
serão reembolsados na modalidade que estabelece o parágrafo único 
da clausula 11 deste instrumento. 

RADIODIFUSÃO 
Tendo em vista que a sociedade pretende executar serviço de 
radiodifusão, se contemplada com outorga de canal em licitação 
promovido pelo Ministério das Comunicações, e para atender a 
legislação pertinente em vigor, fazem constar que: 
1- o capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas 

fisicas brasileiras; 
2- o quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de 2/3 

(dois terços) de trabalhadores brasileiros; 
3- a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 

empresa caberão somente a brasileiros natos; 
4- as cotas representativas do capital social serão inalienáveis e 

incalcináveis a estrangeiros ou a pessoas juridicas, e, 
5- a sociedade não poderá alterar o presente instrumento, após a 

obtenção da outorga, sem previa autorização dos órgãos 
competentes. 

DECLARAÇÃO 
OS sócio,s declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

I 
O 

E por estarem juntos e acertados, assinam o presente instrumento de 
contrato social juntamente com duas testemunhas que também assinam. 

) 

g- {Zt/& 
.-.- A? y/:'d/l 

uril osé asqtf"~tto 
F 335 284 627c; ÁJ 

AB/RS 43032 fl tf -
JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFIC~ o REGISTRO EM: 19/03/2002 

SOB O NUMERO: 
43204855123 

Protocolo: 02/054230-5 

INHANDAVA PROMOCOES LTDA Rosane Machado RolJo 
SECRETÁRIA-GERAL 
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2. Declaração, conforme Anexo II item 5.2.2 do Edital 09 



DECLARAÇÃO 
(ANEXO 11) 

A abaixo assinada, dirigente da Inhandava Promoções 
Ltda., declara que: 

/~.,--"\ 

a) a entidade:(n-~d possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade São José do Ouro, Estado do Rio Grande 
do Sul, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada 
com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos//! 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de,r' 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que 
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão 
ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de // 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados-~ 
no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo 
que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 
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3. Prova de condição de Brasileiros dos sócios item 5.2.3 do Edital 11 
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4. Certidão do distribuidor Cível, do dirigente item 5.2.4 do Edital 15 



PJ" 2 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DO OURO - RS---

CERTIDÃO NEGATIVA: 

CERTIFICO usando a faculdade que me confere a lei e por 
haver sido pedido pela parte interessada que, revendo em meu cartório os 
livros e fichários em uso da distribuição de ações cíveis, falências e 

~ ~"---ro, . ,_ .-- . - , 

ÇQ!!f,Q.rdatas, desta Comarca, deles nada enc09-trél que possa ser certificado 
contra ANGELANARA COSTA LOTTIClrbrasileira, casada, Engenheira 
Florestal, portadora de CI número 7025325882 e CPF número 615.607.310-
87, residente e domiciliada na rua Maximiliano Centenaro, número 370, São 
José do Ouro, RS. O referido é v: ade e d fé. São José do Ouro, sete de 
março de dois m~s.'" Eu, \ Sônia Santana da Silva, 
Distribuidora-Contadora designada. 

I 
I 
,I 

1 
I 

i 
li 
li 
li 
I 
I 



,.- ...... , 

5. Certidão do distribuidor Criminal, do dirigente item 5.2.4 do Edital 17 



,PJ -.2 

, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
, PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DO OURO 
CARTORIO JUDICIAL 

CERTIDÃO NEGATIVA CRlJ\IlINAL 

, CERTIFICO que, atendendo ao requerimento fo~n:Cirádop,ela parte 
interessada, revendo em meu cartório os livros e fichários em uso neles:NADJ\-E-&CON1REI 
registrado referente a condenações criminais ç:ontra ANGELANARA COSTA LOTIICI, 
brasileira, casada, engenJ1eira florestal, portadora da Cédula de Identidade n° 7025325882ê 
CPF nO 615.607.310/87, residente e domiciliada na Rua Maximiliano Centenaro, 370, em 
São José do Ouro-RS. O referido é verdade e dou fé. São José do Ouro-RS, aos vinte e oito 
dias do mês de março do ano de dois mil e dois. Eu, ~ 
~ __ ~._~="=--'=,"=","::.=""==i 

k ~f." 
~ ~, 
~;t~~. ",z;">"" 

!I 

I 

I
I 
I 
li 
,J 

iI 
!I 
I 



6. Certidão dos Cartórios de Protesto de Títulos, do dirigente 
item 5.2.4 do Edital 

19 
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§-:: ;; g ;;;""-=-~DO Dê § K I n Gã -~A~..iDt.. LJiU ~UL 

COMARCA DE s~b JOSt DO OURO 

SERVIÇO REGISTRAL 

~: E r~ T 

Certifico, para os devidos e legais efeitos, a p0dido de parte 

interessada que, revendo neste Cartório os Livrms de Registro de 

Protesto de Letras de Câmbio, Notas Promissórias, Duplicatas e outros 

Titulos, neles NZO ENCONTREI reaistro de protesto ~lgum lavrado. 

Março de 1997 a 06 de Março de 2002. 

- O referido é verdade e dou fé. 

U JoSt DO OURO, 06 de Março de 2002 

RITA IN~S MANFIo 

2nolumentos: R$ 5,60 

o b / ()::::; / ~:?~)()2 

1 ~:.\:: 41:: 00 

1754); d 
m 
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7. Certidão da Justiça Eleitoral do dirigente item 5.2.5 do Edital 21 



""--~ 

TRIBUNAL l?EGICiNAL ElEITORAL 

tun GRAHDF. no SUI, 

CERTIFICO QUE. REVENDO UOSSOS ,ARQUH'OS. NELES ENCONTREI O REGISTRO DE, 

AUI.:;ELAHARA COSTA LOTTTCI 

ONDE CONSTA I) SEGUINTE: 

HUl1ERO DO TITUlO 055381180493 
E~;TADO crva CASADO 
m\.u. DE Nil..SCI!:fENTO 01/01/1969 
FILHC]JO (P11r;.· II\Ul1IRO BARLETT Dll COSTlJ 

\t11;,E)', A-LVIH1 BERG(~LI Dl .. CCtST1" 
PROFISSA0 EUGEUIIEIRO 
TJ'01'1. 111 7.fjl~h 103 SECb.C. (jr,~1 
COM IUscrnCAO DESDE ,3ú'ü5/1']-I}4 
F:ESIDEHCIA: AV. A1HcmICJ FDjl.::'ü,. i7ú 

CONSTANDO AS ::::;EGUINTES FIlIAÇOES: 

PPB - P14 RTTDO PROGRESSISTA BRASUEIRO 

EU 05/06/1'3':17: FILIADO A PARTIDO POLITICO - PPB - PARTIDO PROGRESSISTA' BR 
t,SlLEIRO 

A-UT E NTI CAÇÃO 
Autentico a presente cópía reprográfica 

extraída nas s tas, a qual confere com o 

origin u " t". [I r. ') \\ U '2. 
Our 2.1de~J' I~\~'..i.~ 

'6Ji~ ;( 
cfl . 

, . 
JUSTIÇAELEITORAL------------------------------------~--~--------~-----' 

'I" 



B - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA - 5.3 

8. Balanço de Abertura - item 5.3.2 do Edital 23 



INHANDAVA PROMOÇÕES LTDA. 
Av. Antônio Finco n o 170 - Térreo - São José do Ouro/RS 

CNPJ/MF n° 04.952.915/0001-58 

ATIVO 

cmCULANTE 

CAIXA 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

BALANÇO DE ABERTURA 
Realizado em 26 de março de 2002 

R$ 15.000,00 

R$ 15.000,00 

PATRllVIÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL R$ 15.000,00 

TOTAL DO PASSIVO R$ 15.000,00 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO DE ABERTURA em 20 de março de 2002 
da empresa INHANDAVA PROMOÇÕES LIDA., inscrita no CNPJ/MF sob n o 

04.952.915/0001-58 levantado a partir do Contrato Social e demais documentos fornecidos 
pela empresa e em conformidade com as normas brasileiras de Contabilidade. 

São José do Ouro, RS, 26 de março de 2002. 

INHA~O~TDA An=~ta Lottici 
Sócia gerente 



DMCIRS 
FI. n° 63~ 

Inhandava Promoções Ltda. 24 
CNP J: 04.952.915/0001-58 

Avenida Antonio Finco, 170 - Térreo - 99.870-000 - São José do Ouro/RS. 

VERIFICAÇÃO DO ÍNDICE DE SOLVÊNCIA, CONFORME 
FÓRMULA SOLICITADA NO SUBITEM 5.3.3 DO EDITAL 

IS = AT : (pC + ELP) > = 1,0 

IS = R$ 15.000,00 : (O + O) 

IS> 1 

INHANDA V A PROMOÇÕES L TDA 

~~~ ~~:! Gerente 
Idama~~sta da Silva .. 

Téc. Contabilidade 
CRC/RS 055820/07 - CPF 488280760-20 



9. Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata - item 
5.3.4 do Edital 

DMCIRS 

F1.n" 302.. ~ 
. r' 
"'- ~ .; 

26 



PJ.2 I 

" ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
" PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DO OURO - RS 

CERTIDÃO NEGATN A: 

CERTIFICO usando a faculdade que me confere a lei e por 
haver sido pedido pela parte interessada que, revendo em meu cartório os 
livros e fichários em uso da di~tfibilíção de ações cíveis, falências e 
concordatas, desta Comarca, dele~:íiada ,bncontrei que possa ser certificado 
contra INIJANDAVA PROMOÇ{)ES/LTDA., estabelecida na Avenida 
Antonio Finco, número 170, térreo, município de São José do Ouro, RS. O 
referido é verdad . dou fé. São José do Ouro, vinte e cigco ~de mar~o de d=o=is_. 
~dois. Eu, '- Sônia Santana da Silva, Distribuidora-
Contadora designada. 



c -REGULARIDADE FISCAL - 5.4 

10. Inscrição no CNPJIMF - item 5.4.1 do Edital 28 



Comprovante Provisório Page 1 of1 
DMCIRS 
FI. n° ')3.ÇZ, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 

04.952.915/0001-58 

IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma, razão social ou denomif1~ção comercial) 

INHANDAVA PROMOCOES LTDA ./ 
i 

QUALIFICAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
92.21-5/00 - Atividades de radio 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua,avenida,estrada,etc) 

AVENIDA ANTONIO FINCO 

I VÁLIDO ATÉ 
24/05/2002 

CÓDIGO DE ACESSO 

31.46.86.64.87 - 00.061.560.731.087 

NÚMERO 

170 

COMPLEMENTO (apto,sala,andar) I~AIRRO/DISTRITO CEP 

ANDAR TERREO CENTRO 99870-000 

MUNIC[PIO 
WF 

TELEFONE/CONTATO 

SAO JOSE DO OURO RS 

Este documento somente fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no órgão compet~nte. O 

cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretariada Receita Federal. 

Emitido para os efeitos do art. 56 da Instrução Normativa SRF nO 2, de 2 de janeiro de 2001. 

Emitido às 16:37, horário de Brasília, do dia 25/03/2002, via Internet. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA 

1010404 - LAGOA VERMELHA 
Aprovado pela IN/SRF nO 35/2001 

2 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/cnpj/fcpj/comprovante.asp 25/03/02 
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FI. n° "l(.e: 

11. Inscrição Estadual- item 5.4.1 do Edital 30 



.ull'1\"'/~ 

FI. n°.35 
, \_' \. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DA RECEITA PUBLICA ESTADUAL 

DOCUMENTO DE IDENTIFICACAO DE CONTRIBUINTE DIC/TE ) 

INHANDAVA PROMOCOES LTDA 
.-'~-----------_.-

Endereco .n"n"n""1 RUA 10 DE SETEMBRO, 
CEI'.!TRO 

~unicipio ""nnn"n" SAO JOSE DO DURO 

[nscricao CGC/TE.a 128/0016187 

:;~·r·-, J u n IJ 11 11 11 11 li 11 t; II 11 I;:: ?~14 u ':.;).~::.ii:.:.~ I: ,? i ~S./ (!~{?) (;-):i. :l ~:5B ,.... 

~AE ."uunnn" ••••• n 929010000 

~:.:;ElB 

.--' 

I E5):"', • .; I.'v 1<:0 GRArmE DO SUL 
SECRETARIA OA F,t,~~ENDA 
CEPo RECEITA PÚBLICA EST. 

ESCRrrOmo DA FAZENDA ESTADUAL 

28 MAR 2002 

Este documento comprova a inscricao do estabelecimento 

no Cadastro Geral de Contribuintes de Tributos Estaduais (CGC/TE) I 

sendo obrieatoria sua apresentacao nos casos previstos na lesislacao 

especifica e sempre que solicitado pelo fisco 

~a~=> VALIDADE DO DIC/TE 30/06/2002 (aa== 

~olicitacao li 28/08/2002 
'illJ. t r:.:,~ n t i c: ·:·YJ. c·;·;·). Ci :: i() :i, (~~I 1. (???' ~::i 
~onfira a autenticidade deste documento em http;//www.sefaz.rs.eov.br CAuto­
itendimento Eletronico) ou pelo fone (0800)5412328. 

-~--------------- _.- "-.-- -----------
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'f. Inscrição Municipal- item 5.4.1 do Edital 32 



}}.:I1~CRS 
FI. :n0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DURO 

estado do §{io Q'lande do Sul 

CERTIDÃO 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins e efeitos, e por solicitação 
da parte interessada, que a empresa INHANDAVA PROMOÇÕES LTDA; encontra-se 
cadastrada nesta Prefeitura Municipal de São José do OuroIRS, sob o número 2.724. 

\. 

Sendo o que havia para constar na presente certidão dou fé e 
assino. 

São José do Ouro/)2 de março de 2002. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Munldpal de São José do 

Diretoria da Fazenda 

Setor de Tributação 

ALVARÁ 

N." 2 7 2 4 

Inscrição Municipal 
I , 

I 
I 

I 1 r~ e 
utorização 

EXERCíCIO 

2 O O 2 

O) Alvará de AUlorização . 
deverá ser renovado 

anualmente. 

o SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ PO_ .. _OURO, CONCEDE AUTORIZAÇÃO 
eARA EStABELECER-SE NO LOCAL ABAIXO, SATISFEITO AS EXIGÊNCIAS DA LEGIS­
.fAÇÃO EM VIGOR. 

'1' 

INHANDAVA PROMOÇÕES LTDA 

( Nome ... Firma ., Razão Social ) 

AV'.6NIDA ANTONIO FINCO, 170 - SÃO JOS~ DO OURO RS .• 

(Rua .. Avenida ., Praça) (N.O) (Pavio.) (Aplo.) . (Sala) 

"t RAMO DE ATIVIDADE 

RADIODIFUSÃO 

fig:o 

São José do Our,o ., RS 

\, TENTIC,AÇÃO 
IÇO de Tributaçã<ft.utentico a presente cópia reprográfl 

A com o 

... 

l' 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:04.952.915/0001-58 
NOME:INHANDAVA PROMOCOES LTDA 
ENDERECO:AV. ANTONIO FINCO, 170 ANDAR TERREO 
BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO 
MUNICIPIO:SAO JOSE DO OURO 
ESTADO:RS 
CEP:99870-000 

," FINALIDADE DA CERTIDAO; 

N?O09162002-19025040 

.CITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL 
A ELES RELATIVOS. 

QUE NAO IMPLIQUE EM 
OU IMOVEL, OU DIREITO 

r--" .. " 
E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSI~IVO N~ LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, tÍ>{EXISTE\ DEBITO IMPEDITIVO A.EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE'<,ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANC'IA-QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E ,FILIAIS. ' 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA AVERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.gov.br. OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 27 DE MARCO DE 2002. '-./ 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADORBRASILElRO. 

EMPRESA DE TEC1;\OLO'3IA E if'JFORíiflJ~.ryES [;lJ" I-'REVID!1NCI!', SOClj\L 

http://wwwO.dataprev.gov.br:8080/arr/cnd.html?SALVO _ InfoRule=arrcnd05(9162002,1... 27/03/2002 
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Certificado de Regularidade do FGTS Page 1 of 1 

DMCIRs 
FI • .Q0 ( I" 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

04952915/0001-58 

INHANDAVA PROMOCOES LTDA 
AVEN ANTONIO FINCO 170 ANDAR TERREO / CENTRO / SAO JOSE DO OURO / RS / 99870-
000 

A Caixa ECdíÍ'Ô;;:;(c'à,Federal( no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7( da Lei 8.036( de 11 
de maio lêÍe 1990( 'çertifica que( nesta dataI a empresa acima identificada encontra-se em 
situaçãq!regular per~nte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

~ ",li 

!':'~ 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos( decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/03/2002 a 24/04/2002 // 

~ertificação Número: 2002032600011209712001 

Informação obtida em 27/03/2002( às 14:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

,'0 e. 
7 

... lFgeCfSImprimir.ASP?VARPessoaMatriz=11209712&VARPessoa=11209712&VARUf=27/03/02 ') 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome:INHANDAVA PROMOCOES L TDA 
CNPJ: 04.952.915/0001-58 

• .'.r"~~'-'" 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de /: \ 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apura dás, é certificado qú~\ não / 
constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições~ .. 
federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência 
de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nº 93, de 23 de novembro de 20/01. 

Emitida às 10:50:39 do dia 27/03/2002 (hora e data de Brasíl~~ 
Válida até 27/09/2002 .. ___ 

Código de controle da certidão: CC8D.2AB5.9043.C251 

,-/' 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet, no endereço http://www.receitaJazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nº 93, de 23/11/2001. 
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Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa Page 1 ofl 

DMCIRS 
FI. n° ~Iot( 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 
04.952.915/0001-58 

Nome Completo 

INHANDAVAPROMOCOESLTDA 

Ressalvado o direito J~à:'lenda Nacional inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, certifica-f1~, para o~ fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da /. _ f,.. _ 

União, verifi.cou-sy: a NAO lXISTENCIA de INSCruÇOES em nome do contribuinte 
acima identificado~~E, par~, constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial 
de computadores), esucÉertidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 di~_(l?ortaria PGFN nº 22, 
de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidoesemltidas posteriormente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos e1:Il, que a lei 
exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, i,ncluir-se-á, 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de divida ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 14:27:54 do dia 27/03/2002 

/ 
/ 

J' 

Código de Controle da Certidão: D595.D1D9.CF2C.12FF 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor 
poderá ser verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

http://www.pgfu.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp 27/03/02 

,1 
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DMCIRS 
--------------------------------------------------------------------Ff.no~~. 
ES'l'ADO DO RIO f§fL~NDE DO SUL 4,3 ! 
Secretaria da l"a.zenda ! 
Departanlento da Receita ~~blica Estadual ! 
Delegacia da Fazenda Estadual de CAXIAS DO SUL 
SAO JOSE DO OURO 

eertidao de Si tuacao Fiscal .No. 00329339 

-------------------------------------7-------------------------------------. 
Identificacao do titular da certidao/ 
Nome : UfHAl'mAVA PROMOCOES L'rOA / 
Endereco: AV ANTONIO b'INeO. 1'10 

CENTRO - SAO JOSE DO OURO RS 
CNPJ" !lJ4952915/lbiJ)fhl-58 

========================================================================~ Certifico que • aos 28 dias do mes de MARCO do ano de 2002 • 
revendo os bancos de dados e demais registros desta Reparticao, o titular 
a. cima identii~/rêaà? enquadra-se na seguinte si tuacao: 
-. I J 

l ... {'flDAO NWGATI VI;! DE DEBITOS t 

---------------~~----------------------------------------------------------

Obs/Descricao dos Debitos 
NADA CONS'rA. 

---------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------
f'inalidade desta certidao 

! 
LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO. ! 

---------------------------------------------------------------------------! 
A r>~ente certidao nao el ide o direito de a :&'azenda do Estado do 
Rh../rande do Sul proceder a posteriores verificacoes e vir a cobrar, 
a qualquer tempo, credito que seja assim apurado. 
Esta certidao e valida por 90 dias a contar da data de sua expedicaQ. ! 
---------------------------------------------------------------------------! 
AU1'ORIDADE RESPONSAVEL PELA EXPEDICAO ELETRONICA: df ! 
MOZARA RAYMlJNDI - Matr. 12991503 ! 
Agente Fiscal do Tesouro do Estado f-Jj(' 
~~~~~~~~~~~--;~;~~~~~-~;~~~i~~~~-~~~~;~i~i~~~~-~~;~~-~~~~~~~~-~~ h~~;~~~--' 
vl'i7.setaz.rs.gov.br (Au'to-a.tendlmento ~letronlco) ou no fone 0800-5412323 

l 
- ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ---~ -- - -

i 
t 

i 
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Dr~-rc/RS 

Fl~:n° 50 f?.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DURO 

estado do !Rio !l'lande do Sul 

-C~R11J)A() 

CERTIFICO"tÍreq;Jêfirnento da parte interessada, que 
/ - \ 

revendo o fichário de impostos desta repartição~ dyl(NAOÇONSTA SER DEVEDOR a 
empresa INHANDAVA PR..OMOÇOES LTDA. (\'~"":c:'//' 

~-"'n ____ ' -

A MUNICIPAUDADE RESERVA-SE O DIREITO DE CONSTITUIR, A QUALQUER TEMPO, 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS OU NÃO TRIBUTÁRIOS, NÃO LANÇADOS ATÉ A PRESENTE 
DATA. 

O referido é verdade e para tanto dou fé. 

São José do Ouror 27 DE MARÇO DE 2002. 

Dileto ~ gherlin 
fi~arTributário 

Certidão válida por 120 dias. 

4 rt' J 

• I 

I 

i 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA 

DMCIRS 
FLn° 5i 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS­
EDITAL N° 141/01, PARA A LOCALIDADE DE SÃO JOSÉ DO OURO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-
SSRlMC - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA. 

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e dois, às 09:00h (nove horas), na Delegacia 
do Ministé'rio das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situada na Av. Princesa Isabel 
nO 778/402, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitações, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 811, de 29 de dezembro de 1997, 
publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.o 136, de 24/04/00 (DOU 
de 25/04/00) reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico - CAT/RS, constituída pela 
Portaria nO 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, alterada pela Portaria 
n.o 136, de 24 de abril de 2000 e posteriormente pela Portaria nO 7, de 10 de setembro de 
2001, com a participação de seu Presidente PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e de seus 
membros LUCIANO LlNDEMANN e ALEXANDRE CANTO DE FREITAS, e com a participação 
dos interessados nessa licitação, deu-se início à Reunião prevista no preâmbulo do Edital 
respectivo, do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para o recebimento dos invólucros 
contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e Propostas de Preços pela 
Outorga, para a localidade de SÃO JOSÉ DO OURO, processando-se os trabalhos na 
seqüência seguinte: (1) assinatunnlãs\JStas de-f>resença-respectivas, que serão anexadas à 
presente Ata, pelos representantes das proponentes, em número de 07 (SETE); (2) entrega, à 
Comissão, pelos 07 (SETE) proponentes que se apresentaram, dos invólucros contendo os. 
respectivos Documentos de Habilitação e Propostas, a seguir indicados pela ordem de 
assinatura da Lista de Presença respectiva: Sociedade. Rádio Santa Felicidade Ltda., 
representada por seu procurador Élio Francisco Spanhol, portador da Carteira da OAB nO 23.915; \ 
Rádio Estreito do Uruguai Ltda., representada por sua sócia cotista Gracibza Maria Centenário 
Giotto, portadora da C.1. nO 9004824208;.Rádio Ourense Ltda. representada por seu sócio cotista 
Luz Arnildo Mafredi Refosco, portador da C.1. nO 7002573819; Rossi & Barancelli Ltda., 
representada por seu procurador Fábio Júnior Vaz Cestari, portador da C.1. nO 6.696431-0; 
Inhandava Promoções Ltda., representada por seu procurador Murilo J. Pasqualotto, inscrito na 
OAB/RS sob o nO 43.032; Lottici & Antunes Ltda., representada por seu procurador Francisco 
Gonçalves da Silva, portador da C.1. nO 3751316-4-SSP/RS; e Sistema Sudeste de Radiodifusão 
Ltda.; (3) recebimento, pela Comissão, dos envelopes contendo os instrumentos de mandato dos 
procuradores dos citados Proponentes e verificação, no ato, de sua conformidade; (4) rubrica 
das partes lacradas ou coladas dos invólucros fechados pela comissão formada, conforme 
consta no item 4 da Ata Geral. (5) Foi dado início aos trabalhos de abertura dos invólucros que 
continham a Documentação de Habilitação, para a sua identificação e rubrica dos documentos 
respectivos. (6) Os representantes das proponentes Plus Radiodifusão Ltda., Inhandava 
Promoções Ltda., Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda., Xangri-Iá FM Ltda., fazem constar em 
ata que !Ia proponente Sistema Sudeste de Radiodifu$ão Ltda., não se fez representar 
regularmente nessa sessão, visto que a procuração apresentada consta como outorgante a 
empresa Philadelfia Comunicações Ltda., CNPJ nO 04.932.403/001-20, empresa essa não 
participante da presente concorrência". Declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão, da 
finalização dos trabalhos da presente Reunião, às 12 horas e 10 minutos, e de que os 

Documentos de Habilireção, as Propostas T~: Preço ~ s~~ ~ 



DMCIRS 
FI. nO 62 

para a Sala de Guarda, nas dependências desta Delegacia, onde ficarão depositadas as 
Propostas até a data a ser fixada para a sua abertura. Informação, ao representante da 
proponente, de que será dada vista dos Documentos de Habilitação, em conformidade com o 
sub item 13.6.3 do Edital, concluída a fase de rubricas, obedecendo-se aos seguintes 
procedimentos: os representantes terão acesso aos documentos de todos os proponentes, no 
horário de 09:00 às 11 :00 e de 15:00 às 17:00 horas; somente será autorizada vista a um 
procurador ou representante legal por proponente, simultaneamente, na sala de vistas da 
Secretaria da Comissão, situada nesta Delegacia do Ministério das Comunicações; será admitido 
revezamento de procurador ou representante legal, desde que previamente credenciado junto à 
Comissão; no caso de outras pessoas, será providenciada lista de inscrição para vistas. Nada 
havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente Ata, que, depois de lida e 
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão Especial de Âmbito Estadual e pelos 
representantes dos proponentes presentes. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉC 

.~ 
PAULO ROGERIO PETIT PRUX, 
Presidente. 

Rá'ãio Ourense Ltda. 

Membro. 



Rádio Estreito do Uruguai Ltda. 

Lottici & Antunes Ltda. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS 

ATA 

DMC/RS 
FI. n° 54 

ATA GERAL DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS­
EDITAL N° 141/01, PARA AS LOCALIDADES DE 

VILA NOVA DO SUL, SÃO JOSÉ DO OURO E XANGRI-LÁ, 
-E-S-T-ADn.D~QBI.c.LGMNJ)J;J~P SUL - - . 

-------SSRlMC.-.-SERVIC;O-QE-RAQIOQIFblSÃG-SGNGRA-EM=FREQÜÊNGIA-M6BI:ll::-ABA-:-----~·_-

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e dois, às 09:00h (nove horas), na Delegacia 
do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situada na Av. Princesa Isabel 
nO 778/402, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitações, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 811, de 29 de dezembro de 1997, 
publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.o 136, de 24/04/00 (DOU 
de 25/04/00) reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico - CAT/RS, constituída pela 
Portaria nO 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99, alterada pela Portaria 
n.o 136, de 24 de abril de 2000 e posteriormente pela Portaria nO 7, de 10 de setembro de 
2001, com a participação de seu Presidente PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e de seus 
membros LUCIANO LlNDEMANN e ALEXANDRE CANTO DE FREITAS, e com a participação 
dos interessados nessa licitação, deu-se início à Reunião prevista no preâmbulo do Edital 
respectivo, do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para o recebimento dos invólucros 
contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e Propostas de Preços pela 
Outorga, para as localidades de SÃO JOSÉ DO OURO, VILA NOVA DO SUL e XANGRI-LÁ, 
processando-se os trabalhos na seqüência seguinte: (1) assinatura das Listas de Presença 
respectivas, que serão anexadas à presente Ata, pelos representantes das proponentes; (2) 
entrega, à Comissão, pelos 20 (VINTE) proponentes que se apresentaram, dos ·invólucros 
contendo os respectivos Documentos de Habilitação e Propostas; (3) recebimento, pela 
Comissão, dos envelopes contendo os instrumentos de mandato dos procuradores dos citados 
Proponentes e verificação, no ato, de sua conformidade; (4) formação de comissões para rubrica 
dos envelopes formada pelas empresas Vit Music - Comunicação e Eventos Ltda., Sociedade 
Rádio Santa Felicidade Ltda. e Rádio e Televisão Gazeta de Carazinho Ltda. e formação de 
comissão para rubricas dos documentos, formada pelas empresas Plus Radiodifusão Ltda., 
Inhandava Promoções Ltda., Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda., Xangri-Iá FM Ltda. e 
SCPB - Sistema de Comunicação Ltda.; (5) rubrica das partes lacradas ou coladas dos 
invólucros fechados pela comissão formada no item 4. (6) Foi dado início aos trabalhos de 
abertura dos invólucros que continham a Documentação de Habilitação, para a sua identificação 
!e rubrica dos documentos respectivos. (7) Os representantes das proponentes Plus Radiodifusão 
Ltda., Inhandava Promoções Ltda., Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda., Xangri-Iá FM Ltda., 
fazem constar em ata que lia proponente Sistema Sudeste de Radiodifusão Ltda., não_l:le fez 
representar regularmente nessa sessão, visto que a procuração apresentada consta como 
outorgante a empresa Philadelfia Comunicações Ltda., CNPJ n° 04.932.403/001-20, empresa 
essa não participante da presente concorrência, ferindo o disposto no item 8.9 do Edital". 
Declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão, da finalização dos trabalhos da presente 

. Reunião, às 12 horas e 30 minutos, e de que os Documentos de Habilitação, as Propostas 
Técnicas e de Preço pela Outorga serão conduzidos para a Sala de Guarda, nas dependências 
desta Delegacia, onde ficarão depositadas as Propostas até a data a ser fixada para a sua 6(!7 
abertura. Informação, ao representante da proponente, de que será dada vista dos Documentos I",-J 
de Habilitaç~o, em confor1m'd. de com o sub ite~/Õ:6.3 do Edital, concluída a fase de71UbriC' "t? 

dó j . ....-: / \~ 
\ ,'I 

l .I.... \ 
I. 1.-.' ~r I i '--íl< V· ~. qJ 

l 1 . ' 
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obedecendo-se aos seguintes procedimentos: os representantes terão acesso aos documentos 
de todos os proponentes, no horário de 09:00 às 11 :00 e de 15:00 às 17:00 horas; somente será 
autorizada vista a um procurador ou representante legal por proponente, simultaneamente, na 
sala de vistas da Secretaria da Comissão, situada nesta Delegacia do Ministério das 
Comunicações; será admitido revezamento de procurador ou representante legal, desde que 
previamente credenciado junto à Comissão; no caso de outras pessoas, será providenciada lista 
de inscrição para vistas. Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente 
Ata, que, depois de lida e aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão Especial de 
Âmbito Estadual e pelos representantes dos proponentes presentes. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNI 

~ PAULO ROGÉRIO PE IT PRUX, 
Presidente. 

SCPB 

e arazinho Ltda. 

~~ O-CAl' S: 

=.-~---~---_._---
LUCIANO LlNDEMANN, 

'Membro. 

I 



Sistema SI,!" este de Radiodifusão Ltda. 

I 

~-------~---------~.----_. 

=; 

Rádio Estreito do Uruguai Ltda. 

Rádio"burense Ltda. 

Lottici & Antunes Ltda. 



CONCORRÊNCIA N° 141/2001- SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES PI LOCALIDADE 
DE SÃO JOSÉ DO OURO 

DATA: 01/04/2002 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 

Razão social da p'roponente Assinatura 
5/ST6h~ .sV~Tú t2tr~j?U;??IPII~ 

~ ,,{/~' ~ 
Nome do representante legal ou procurador 

41/ (/{4ff/l ;g m cf A 

Nome do representante legal ou procurador 
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Razão social da proponente 
f~P?O t!J-tTl5g;.lro po t/'d4/1/fi 

L.' •. 
Nome do representante legal ou procurador 
(j~Lt~/3-4 ty.1eíA ún/íC"7"'.4,tUQ 
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Raz~o sOcilliproponente . 
~ '2 Ab;. O º-~e- !-.'r;DA I 

Nome do representante legal ou procurador 

[.LI l I~N \,uxo \Jt#)fe.eD\ e~ 
Razão social da proponente 

t!aS;i cf M.él1-d C:#,.( / 1.11/4. 
Nome do representante legal ou procurador 

M-!$íO J'VIYIO!2 vAi áJsr.;fJ[1 
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t7 
- - ; 
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Sócio/Acionista OQ 
Procurador ( ) 
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Sócio/J,cionista ( ) 
Procur~dor ~ 



CONCORRÊNCIA N° 141/2001 - SSR/MC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO RS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES PI LOCALIDADE 
DE SÃO JOSÉ DO OURO 

DATA: 01/0412002 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM UF:RS 

Razão social da proponente Rubrica 

\~J~t\N.b~VI\ \toWJQ;j6,L 

Razão soc!alAa },lroponente 
Of(l?/ C-- .4/í1{J./y&S' ~F)J{l 

Nome do representante legal ou procurador 

~tVra~() Mr(.4't.W.fS ç; L. t/.4 ' 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

""!1W do representante legal ou procurador RGno Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 

Nome do representante legal ou procurador RGno Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Razão social da proponente Assinatura Rubrica 
"~" 

Nome do representante legal ou procurador RGno Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O 3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : ..E~ 
.- .: 

N° desta folha: s-0 . 
N°s das demais folhas juntadas : -~6:.....:íQ,,--- a 

Brasília, Mde de 2002. 

C:\Ancelmo\Meus documentoslTermo de juntada. doe 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 7846/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

CONCORRÊNCIA N°: 141/2001 - SSRlMC 

Licitante: INHANDAVA PROMOÇÕES LTDA. 

N° do Processo Específico da Licitante: 53790.000657/02 

I Resultado: HABILITADA 
UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 
RS São José do Ouro FM A 

Brasília,;Y de julho de 2002. 
I 

/ 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇAo - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABllATAÇÃO 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 
Vice-Presidente 

ÁLVAROAU 

~J/ÂA/l. 
ANACLETO RODmGuES f>RDEIRO 

- Titular 



ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRENCIA(S) 
N.O(S) 

141/2001 
142/2001 
143/2001 

. 158/2001 
166/2001 

I 

RESULTADO(S) N.O(S) 

7839 a 7846, 7848 a 7853 e 7857/2002 
7854 a 7856, 7861 a 7874/2002 
7451 a 7468, 7491 e 7492/2002 

7443 a 7450/2002 
7437, 7439, 7441 e 7442/2002 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 



;: 

,'; 

.;" 

N° 172, quarta·feira, 5 de setembro de 2007 

Adltivo no contrato n," 026U2006, Nome ôo I;nnlrawdo: RG T"r'):::; 

portes Ltdn., data da assinatura: 18/0612007. vigência: 18106/07, ob~ 
jeto: alteração ao item 4.1. onde consta o valor global do contrato 
para RS70.755,67 (setenta mil, seteceotos c cinquenta e cinco reais e 
sessenta e sete ceotavos);32)Segundo Termo Aditivo ao contrato o," 
011212005, Nome da contratada: Thama's Transportes Ltda, data da 
assinatura: 09/04107, objeto: prorrogaçlo da vigência por mais 12 
(doze) meses compreendendo o pedodo de 01/0612007 a 0110612008; 
33) Oitavo Termo Aditivo ao contrato n." 0207/2004, Nome da con­
tratada: Meta Transportes Ltda, data da assinatura: 15/08/07, objeto: 
prorrogaçlo da vigência por mais 06(seis) meses compreendendo o 
pedodo de 03/0912007 a 03/0312008; 34) Oitavo Termo Aditivo ao 
contrato o," 005012004, Nome da contratada: Sa.mpacooper Coope­
rativa de Transportes, data da assinatura: 15/08107, objeto: prorro­
gação da vigência por mais 06(seis) meses compreendendo o pedodo 
de 03/09/Z007 a 03/03/Zoo8j35) Oitavo Termo Aditivo ao contrato n." 
05912004, Nome da contratada: Coopersemo - Cooperativa de Ser­
viços de Transportes, data da assinatura: 07/08107, objeto: prorro­
gação da vigência. por mais 06 (seis) meses compreendendo o período 
de 03/09/Z007 a 03/0312008;36) Oitavo Termo Aditivo ao contrato n," 
06012004, Nome da cootratada: Coopersemo - Cooperativa de Ser­
viços de Transportes, data da assinatura: 07/08107, objeto: prorro­
gaç:ilo tl" yjgêllcia per OIais 06 (seis) meses (.(Jlrlvreenl1euutJ o Vl;.rívc1l: 
de 03/0912007 a 03/0312008j37) Nono Tenno Aditivo ao contrato n." 
06112004, Nome da contratada: Coopersemo - Cooperativa de Ser­
viços de Transportes, data da assinatura: 07108107, objeto: prorro­
gação da vigência por mais 06 (seis) meses compreendendo o pedodo 
de 0310912007 a 03/0312008:38) Nono Termo Aditivo ao contrato n. ° 
04912004, Nome da contratada: Sampacooper - Cooperativa de Trans. 
portes, data da assinatura: 09/08/07, objeto: prorrogação da vigência 
por mais 06 (seis) meses compreendendo o período de 03/09/2007 a 
03/03I2oo8j39) Nono Termo Aditivo ao contrato n," 084/2004, Nome 
da contratada: Cooper Ativa ~ Coop. Trab, Transp. Rod. Aut. Cargas 
"usageiros, data da assinatura: 17/08/07, objeto: prorrogação da vi-

ncia por mais 06 (seis) meses compreendendo o período de 
J/09/2oo7 a 0310312008;40) Nono Tenoo Aditivo ao contrato n," 

08312004, Nome da contratada: Cooper Ativa - Coap. Trab. Transp. 
Rod. Aut. Cargas Passageiros, data da assinatura: 17/08/07, objeto: 
prorrogação da vigência por mais 06 (seis) meses compreendendo o 
perfodo de 03/0912007 a 03/0312008;41) Nono Termo Aditivo ao 
contrato 0.° 07412004. Nome da contratada: Meta Transportes LIda, 
data da assinatura: 14108/07, objeto: prorrogação da vigência por mais 
06 (seis) meses compreendendo o período de 03/09/2007 a 
03/0312008;42) Décimo TelIDo Aditivo ao COntrato n." 07312004, No­
me da C(,lOtratuda; Meta Transportes Ltda, data ua usslllarura; 
17/08/07, objeto: prorrogação da vigência por mais 06 (seis) meses 
compreendendo o perfodo de 03/0912007 a 03/0312008;43) Nono Ter­
mo Aditivo ao contrato n." 07212004, Nome da contratada: Meta 
Transportes Ltda, data da assinatura: 17108/07, objeto: prorrogação da 
vigência por mais 06 (seis) meses compreendendo o período de 
03/0912007 a 0310312008;44) Sétimo Termo Aditivo ao contrato n." 
20912004, Nome da contratada: Meta Transportes LIda, data da as­
sinatura: 14/08107, objeto: prorrogação da vigência por mais 06 (seis) 
meses compreendendo o período de 03/0912007 a 03/03/Z008;45) 
Sexto Tenoo Aditivo no contrato n." 210/2004, Nome da contratada: 
Meta Transportes Ltda, data da assinatura: 14/08107, objeto: pror­
rogação da vigência por mais 06 (seis) meses compreendendo o 
período de 03/0912007 a 03/0312008:46) Quarto termo aditivo, ao 
contrato n".326/2006, Nome da Contralada: Ml.R Transportes Ltda , 
dato. da assinatura: 03/08/07 Objeto: Prorrogação da vigência por mais 
12 (doze) meses compreendendo o período de 05/08/2007 à 
OS/08l2008:47)Decimo tenno aditivo, ao contrato nO.56/2.004, Nome 
da Contratada: WISA TRANSP. LOGIST & AUTOMOTIVE LTDA 
ME , da.ta da sssinatura: 15/08/07 Objeto: Prorrogação da vigência 
por mais 6 (seis) meses compreendendo o período de 03/0912007 à 
03/0312008: 

Diário Oficial da União - Seção 3 

A.H~OS 1J~ LH ... lli'lÇÃO 
TOl\'IADA DE PREÇOS Nt 7000008 

A DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METRO· 
POLITANA TORNA PÚBLICA a abertura da Tomada de Preços na 
7000008 (ENG) - GERADIDRlSPM, do tipo Técnica e Preço, cuja 
reunião de licitação dar-se-á em 09/10/2007 às 09:00 horas, que tem 
por objeto n contratação dos serviços de engenharia para desen-
volvimento' . • 
contratação 
(rECAIA 

Dicas e demais condições do edital e seus anexos. A data destinada à 
entrega simultânea, mediante protocolo, dos envelopes n" 01 (D0.­
cumentos de Habilitação), nD 02 (proposta Técnica) e n" 03 (proposta 
Econômica) diretamente à Comissão Permanente de licitação será no 
dia 0811012007, no horário das 08:30h às 12:00h e das 13:30b às 
16:30b, no endereço a seguir indicado. A licitação será realizada pela 
Comissao Pennanente de Ucitaçao da ECT/DR/SPM. O local da 
licitação será na Rua Mergentbaler n" 592 - Bloco n - 13° andar -
Vila Leopoldina - São paulo/SP. O edital encontra·se disponível no 
site: www.correios.com.br. Os interessados poderão ainda adquirir o 
Etiilul t,11l fl.lrmalo '·CD·R'·, na Agêu!;iu UlIS Coueio$ "Ciúadc UI! .são 
Paulo", sito na Rua Mergentbaler n" 568 - Vila Leopoldina, Silo 
Paulo/SP, no horário nonnal de funcionamento da agência, das 09:00h 
às 17:00h, de segunda à sexta~feira. Valor do edital R$ 10,00, 

HÉLIO BUN 
Presidente da Comissão Permanento de l.icitação 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 7000132 • GERADIDRlSPM 

Objeto: Aquisição de rel6gios de pulso, discriminados no Anexo 1, 
coofonoe especificação/descrição técnica e demais condições do edi­
tal e seus anexos. Dowoload do Edital, encaminhamento e acolbi~ 
mento das Propostas Econômicas no site hltp:l/www.1icitacoes~ 
e.com.br. Abertura das Propostas: 18/0912007 às 08:30 horas. InIcio 
da Disputa de Preços às 10:00 horas do dia 18/0912007. Infonnaçôes 
através do e-maU geradpregao@correios.com.br. 

MICHELLE SILVA MORErro 
Pregoeira 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

AVISO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria 
MC 0.." 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 
22/1212006, e suas alterações, e com base oo(s) Edital(s) de Licitaç!o, 
toma. pública a abertura de prazo para apresentaçll.o de IMPUG. 
NAÇÃO(s) ao(s) murso(s) interposto(s) contra habilitação de ter­
ceiros, na Concorrência e respectiva(s) localidade(s)/serviço(s) in­
dicado(s) no Anexo Único. 

Os 8Uto(S) do(s) processo(s) estario disponIveis na Secretaria 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 1M, Ministério 
das Comunicações, 'no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede. BrasílialDF, os eventuais recursos devemo ser 
p'rotoeolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo que a con. 
tagem do prazo de cinco dias úteis tcrá inrcio a partir do primeiro dia 
útil seguinte à presente publicação, a teor do §5", do art. 109 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brasília-DF, 4 de setembro de 2007. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comissão 

ANEXO ÚNICO 

I ~~~l UF Localidade(s) Serviço 

4 001 RS ao '-
14112001 RS São José do Ouro FM 

I 14112001 RS Xangri-Lá FM 

I 14112001 RS São José do Ouro FM 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 3" lERMO ADITIVO Contrato nU 2600/02912004. 
TB. Data de Assinatura: 03.09.2007. Contratada: Federal Serviços 
Gerais Lida. 

Recorrente Concorrente 

EXTRA RADIODI S O LIDA XA GRI·L LIDA. 
INHANDAVA rli0MOÇÕES LT· RAOlO OURENSE LIDA. 

EXTRA RADIODIFUSÃO LIDA. ~l'lfE'l;r'8};~g L~t,7.~ 
INHANDAVA ~I},0MOÇÕES LT· LOTTlCI & ANTUNES LIDA. 

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato original, por 
mais 12 meses, a eontar do dia 06/0912007 até o dia 05/0912008, 
Valor anual estimado do contrato: R$ 2.484.832,66 (Dois milhões, 
quatrocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e trinta e dois IC{Iis e 
sessenta e seis centavos). 
Signatários: pI Telebrás - Jorge da Motta e Silva (presidente) e Ma­
noel Elias Moreira (Diretor Superintendente), p/ contratada· Maria 

CNPJ n" 02.109.761/0001-01. __ ~. ___ , __ ~!~i.~a Moreschi (Diretora Executiva). 

ISSN 1677·7069 83 

"~é •• Mii11sterit{d~s!Rêlaçges:'E~eflôfes~~~~ 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo 

EXTRATO DE CONTRATO N' 7312007 

N" Processo: 09100000210200729. Contratante: FUNDACAO ALE .. 
XANORE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: ESTRANGEffiO. Con~ 
trotado: JULIÁN ISAíAS RODRÍGUES DiAS. Objeto: Cessão dos 
direitos autorais/patrimoniais do texto UEI Estado de Dcrecbo y de 
Justicia Social en el Marco de la Alternativa Bolívivariana para la 
América y el Caribe ALBA", relativo ao II Curso para Diplomatas 
Sul Americanos, organizado pela FUNAG. Fundamento Legal: Lei nr. 
9.61011998 combinada com a Lei Dr. 8.66611993. Vigência: 
03/09/2007 a 3111212007. Valor Total: RS4.oo0,00. Fonte: 100000000 
~ 2001NE900161. Data de Assinatura: 03/09/2007, ' 

(~lCON • 04/0912007) 244001·24290-2oo7NE9oooo1 

EXTRATO DE INEXIGmILIDADE DE LICITAÇÃO N' 6212007 

~ra~~~~~~~~0~O:7:~~J::õ~so;t.;!il: ecr:c~ ~: t~:s,~~:, 
eial Portuguesa" a ser publicado no livro Brasil c África, organizado 
pela Fundação. Total de Itens Licitados: 00001 • Fundamento Legal: 
Artigo 25, Caput, da Lei 8.666/93 • Justificativa: Inviabilidade de 
competição. Declaração de Inexigibilidade em 03/0912007 • MARCIA 
MARTINS ALVES. Coordenadora-Geral de Adm., Orço e Finanças • 
Ratificaçio em 03/0912007 • 10SE IERONIMO MOSCARDQ DE 
SOUZA. Presidente, Valor: RS 3.000,00 • Controlada :LEILA MA­
RIA GONCALVES LEITE IIERNANDEZ • Valor. RS 3.000,00 

(SIDEC • 04/09/2007) 244001·24290·2007NE900001 

SECRETARIA·GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

~!JBSECRETARIA·GERAL DO SERVIÇO EXTEIUOR 

E.'(TRATO DE TERMO ADITIVO N' IIl007 

Número do Contrato: 112007. N" Processo: 00112007. Contratante: 
MINISIERlO DAS RELACOES EXTERlORESCNPJ Contratado: 
26497800000153. Contratado: A & C EVENTOS E PROMOCOES 
LTDA -Objeto: Alterar ,quantitativamente o objeto docontratonas nes· 
mas condições contratuais c acrescentar em 24,50% o valor global do 
Contrato 01/2007. Fundamento Legal; artigo 65 inciso I alínea "a"e + 
1" da Lei 8.666/93. VigEncia: 24/0812007 • 30/12/2007: Valor Total: 
&593.362,81. Fonte: 100000000 • 2007NE00000l. Data de Assina. 
tura: 24/0812007. • 

(SICON· 04/0912007) 240013·0000I-2oo7NEOOOOOI 

SECRETARIA EXECUTNA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO·GERAL 

DE RECURSOS HUMANOS 

RETIFICAÇÃO 

Na Inexigibilidade de Licitação N" 612007 publicada no 0.0. 
de 03/0912007, Seção 3 Pág. 73 , Onde se lê: CENTRO DE ENSINO 
UNIFICADO DO -DISTRITO FEDERAL LIDA Valor: RS 
36.322,00 Leia-se: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO -OIS. 
nulO FEDERAL LIDA Vnlor; R$ 97.460,00 

(SIDEC • 04/0912007) 3200Q4..00001.2oo7NE900310 

.WÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

AVISO DE UOM01<!GAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
LEILAO N" 2Il007 

1) Objeto: contratação de energia proveniente de Novos Empreen­
dimentos de Geração e Empreendimentos enquadrados no artigo 17 
da lei n" 10.848, de 2004, para o Sistema Interligado Nacional· SIN, 
no Ambiente de Contratação Regulada - ACR, para início de for­
necimento a partir de 1° de janeiro de 2010 •. Processo nO 
48500.00024212007-11. 
2) Modalidade: Leilão. 
3) Tendo em vista deliberação da Diretoria e aS reComúidaÇõeS' da 
Comissão Especial de Licitação - CEL, constantes do Relatórío da 
Análise de Documentação de Pós-qualificação, de 21 de agosto de 
2007, e do Relatório de Julgamento, de 30 de agosto de 2007, ho~ 
mologo o LEILÃO N" 0212007, do 26 de julho de 2007, e adjudico o 
objeto do referente EDITAL, para inIcio de suprimento em 2010, às 
seguintes empresas: 
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Ministério.dasComunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissiío Especial de Licitação, constituída pela Portllrill Me nO 432. de 24 de julho de 2009, 
publicada 110 DOU de 27/0712009, em confonnidade com os Editais de Licitação. torna público que a 
sessão pUfU Ilberturu do(s) inv6Iucro(s) contendo 11(8) Proposta(s) Técnica(s) du(s) Proponente(s) hll. 
bilitlldu(s), será realizadll no seguinte endereço: EsplllllUclll dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104. Ed. Sede, Brasflia/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes 
dn licitação, bem como convidados e demais intere5slldos paro Ilcompo.nhur os truoalhos. Na sessão 
pública em reterêncill ser.1o relutados os fatos upurudos no processo administrativo de 0.° 
53000.04068712007-67. 

Localidades UF 

emando Prestes Flora Rica Florfnla e GuaracL SP 

A Comissão Especial de Licitnção - CEL, por força do disposto no art. 44, da Lei n.O 
9.78411999, convoca o(s) participante(s) da Concorrência 09712001 - SSRlMC, 11. se manifestar(em), no 
pruzo de 10 (dez) dias, quanto ao teor do PARECERlAGU/CONJUR-MC/ACOtN'" 1871-2.1712009, que 
opino no sentido de que seja anulado o procedimento licitat6rio, a partir da fllSe de habilitaçiío, paro llS 
localidades de Matupá, Nossa Senhora do Livramento, Nova Olímpia e Paranafta, no Estado do !Jato 
g~~~N~t~ç1~-s~T'b~~fvel Inabilitoção da licitante SIN1ELCOM-srSTEMA DE lNTEGRAÇAO E 

Os outos do(s) processo(s) estarão disponíveis oa Sec~taria da Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunlcnções, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brnsfliu/DF, sendo que a contagem do prazo terá início 11 partir do primeiro dill útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §5° do art. 109 da Lei n.O 8.666. de 21 de junho de 1993. 

A Comissiio Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n.o 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no DOU de 27 de julho de 2009, toma público, por meio deste Aviso e seu anexo único, 
deliberação sobre o(s) Pedido(s) de Desistência da(s) proponente(s) e. ~m confonnldnde com o art. 43, 

~o, da Lei 8.666, de 23 de junho de 1993, conclui\} peln ACEITAÇAO does) pedido(s). 
ANEXO UNICO 

A Comissão Especiul de Licitnção, constituída peln Portnria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, em confonnidade com os Editais de Licitação. toma público que a 
sessão paru aberturol do(s) inv6Iucro(s) COntendo l1(s) Propostn(s) Técnica(s) dn(s) Proponente(s) ha­
bilitadn(s), será renlizndn no seguinte endereço: Esplnnadn dos Ministérios" Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede, Brusflin/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os pnrtícipes 
da Iicitnção, bem como convidados e demais interessados paro acompanhar os trnbalhos. Na sessão 
pública em referência serdO relutados os fntos npurodos no processo administrativo de n.o 
53000.04068712007-67. 

Localidades UF 

Agun de São Pedro, Altair, Angatuba, Araçoiaba da SP 
Serro e Barra do Turvo. 

A Comissão Especiul de Licitaçiio, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, em confonnidnde com os Editais de Licitação, torna público que a 
sessão para abertura does) inv6Iucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) hu­
bilitada(s), será realiznda no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - snln 
104, Ecl. Sede, Brasíliu/DF, de acordo com O indicado no quadro abaixo. Ficam convocudos os partícipes 
da licitação. bem como convidados e demais interessudos para ucompa'nhaf os trnbalhos. Na sessão 
pública em referêncin serJ.o relatados os fatos apurudos no processo administrativo de n,o 
53000.04068712007-67. 

Localida es UF 

São José de Ouro Vila Novn do Sul e Xnn ri-lá. RS 

Hrasflia·DF, 6 de outubro de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comissâo 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N' 86/2001·SSRlMC 

~::::::: A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me nO 432. de 24 de julho de 2009, 
. "publicada no DOU de 27107/2009. em confonnidade com o Edital de Licitação, toma público os 

resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga 
(PP) e do Valor Ponderado (VP) atribufdo a cada licitllllte dt! Concorrência abaixo citadu. 
Os autos dos processos estardO com vistn frnnqueada na Comissiio Especin! de Licitação, no 

seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104. Ed. Sede. Brnsflia/DF,local 
este onde deverão ser protocolizudos os eventunis recu~os. 

A contagem do prdZo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se-á a 
partir desta publicação, confonne o subitem 13.6 do Edital. bem como nos tennos do artigo 109, inciso" 
I, alínea "b" e §5G e artigo 110, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Bra .. í1iu-DF, 6 de outubro de 2009. 

ALVJMAR BEKfRAND D. G. DE lvIACÊDO 
Presidente da Comissão 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/Ilutenticidade.html. 
pelo código 00032009100700110 

ANEXO 

Concorrência nO 86/200l-SSRJMC, Localidade de AnclaruíIBA. 

Processo N° : Proponente(s) Valor Oferta- Serviço 
do 

53640.0oo268Jtl2 Chaoada Radiodifusão LIda. 191.111 00 FM 
5364O.000271Jtl2 Cu ulo FM LIda. 115.00000 FM 
53640.000263/02 Rádio Junafna FM LIda. 144.60000 FM 
53640.oo0258Jtl2 Rádio 850 Ltda. 50.00200 FM 
5364O.0oo260Jtl2 Mercom Brasftia Comunicação Lt-

d,. 
34.770,00 FM 

Concorrência nO 86/2001-SSR/MC, Localidade de Amélia Rodrigues/BA. 

Processo N°: Proponente(s) Vutor Oferta­
do 

53640.000266/02 AL Comunicacões Lida. 259.99800 
5364O.0002681C2 Cha ada Radiodifusão Lida. 10 
5 640.000263/02 Rádio Jnn~a fM.Llda. 260.600,00 
53640.000260102 ~~rcom Brosília Comunicação Lt- 67.770,00 

53640.000267/02 Sorali - Sociedade de Radiodifusão 135.000.00 
Litorânea Ltdn. 

53640.000258/02 Rádio 850 Ltdn. 60.002 00 

Concorrência nO 86/2OO1-SSR/MC. Localidade de AiqunralBA. 

Processo N° : Proponente(s) VulorOfertn-
do 

5364O.oo026-!m LMG Comunicª@es Ltdn. 136.00000 
5364O.000263Jtl2 Rádio annfna FM LIda. 232600,OQ 
53640.000258/02 Rádio 850 Ltdn. 50.00200 
5364O.000262Jtl2 1}puana FM Lida. 32.00000 
5364O.oo026OJtl2 Mercom BrllSHin ComuniCtlção Lt-

do 
24.770,00 

5364QJ1ºº261Jtl2 llirketin e Comuni~o Ltda. 19.92000 

Concorrência nO 86!2001-SSRlMC. Localidade de ArumnrílBA. 

Processo N° : Proponente(s) Valor Oferta-
do 

53640 000272 2 TL Comunica ão Lldn. 418.998.00 
5364O.000267J!l2 Sorali - Sociedade da Radiodifusão 

Liorílnea Uda. • 
164.000,00 

53640.000263Jtl2 Rádio Jana(nn FM Ltdn. 238.60000 
5364O.0oo25~ Rádio 850 Ltda. 50.00200 
53640.000262/02 TI uana FM LIda. 32.00000 
5364O.000260Jtl2 Mercom BrllSílin Comunicação Lt-

d, 
31.770,QO 

Concorrência nO' 8612001-SSRlMC, Localidade de Ang1caVBA. 

Processo N° : Proponente(s) Vnlo~ Oferta-
do 

53640.0002621!J2 li unna FM ttda. 182:00000 
53640.0oo271Jtl2 Casulo FM Lida. 175.00000 
53640.000267/02 Soroli - Sociednde de Radiodifusão 

Utoríinea Ltdn. 
102.300,00 

5364O.oo0263Jtl2 Rádio Jana(nn FM Udu. 232.60000 
5364O.000258J!l2 Rádio 850 Ltdn. 60.00200 
5364O.000260J!l2 Mercom Brasília Comunicação Lt-

do. 
37.770,00 

RF..5ULTADOS DE JULGAMENTOS 

Serviço 

FM 
FM 
FM 
FM 

FM 

FM 

Serviço 

FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

FM 

Serviço 

FM 
FM 

FM 
FM 
FM 
FM 

Serviço 

EM 
FM 
FM 

FM 
FM 
FM 

pp VP 

97384 99738 
95652 99565 
96542 99155 
90000 99000 
85,620 98,562 

pp VP 

97526 ~753 
95744 99.574 
97532 99254 
90,510 99.051 

95,236 99,024 

89282 98928 

pp VP 

96 324 99632 
97.850_ 99286 
90000 99000 
84375 98438 
79,814 97,981 

74,!L00 97490 

pp VP 

98807 99.SBL 
96,951 99,695 

97904 99291 
90000 99000 
84375 98438 
84,262 98,426 

PP VP 

96466 '9 7 
96 325 99633 
93,713 99,371 

97235 99224 
89282 98928 
82,973 98,297 

A Comissão Especial de Licilação, constituída pela Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009. 

publicnda no DOU de 27/0712009, em confunnidade com o Edital de Ucitução, toma publico os 
resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga 

(PP) e do Valor Ponderudo (VP) atribu!do a cada licitante du Concorrência abaixo citada. 

Os autos dos processos estalÜO com vista franqueuda na Comissão Especial de Licitução, no 

seguinte endereço: Esplllnuda dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - snla 104. &I. Sede, Bnlsflia/DF. locul 
este onde deverão ser protocolizados os eventunis re<..'ursos. 

A contngem do prozo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuuis recursos, dar-se-á a 
partir desta publicação, confonne o subitem 13.6 do &litnl, bem como nos tennos do artigo 109. inciso 

I, aUnea "b" e §5° e nrtigo 110, da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Brilsítiu ~ DF, 6 de olltubm de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidentl' da ComÍ!>são 

Documento IIssinado digitnlmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui u 
Infruestruturo de Chaves Públicas Brusileim - lCP-Brasil. 



ANEXO 111 

PROPOSTA TÉCNICA DA LOCALIDADE 
DE EXECUÇÃO DO SERViÇO: 

SÃO JOSÉ DO OURO/RS . 

/ 



PROPOSTA TÉCNICA 
(ANEXO 111) 

2/6 

Razão Social da Proponente: Inhandava Promoções Ltda 
Edital da Concorrência nQ 141/2001-SSR/MC 

CNPJ/MF: 04.952.915/0001-58 Data: 01/04/02 
Localidade: São José do Ouro UF: RS 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1.1) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos(relativo ao subitem 6.1.2). 

Tempo dos programas em minutos 
programas jornalísticos, educativos (B) 

e informativos 120,00 
~--

~ 
~----, 
E~ M Don-umici 

--- CEL . Me W&( 
/~ 

(%) 
(B/A)x100 

8,33 
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Razão Social da Proponente: Inhandava Promoções Ltda 
Edital da Concorrência nQ 141/2001-SSR/MC 

CNPJ/MF: 04.952.915/0001-58 Data: 01/04/02 
Localidade: São José do Ouro UF: RS 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1.1) 

3. Serviço noticioso(relativo ao subitem 6.1.3). 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

120,00 8,33 

~ 
.. 
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CNPJ/MF: 04.952.915/0001-58 Data: 01/04/02 Razão Social da Proponente: Inhandava Promoções Ltda 
Edital da Concorrência nQ 141/2001-SSR/MC . Localidade: São José do Ouro UF: RS 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1.1) 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga(relativo ao subitem 6.1.4). 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

~~. 
ErliJi[ M. Domenici ---__ c: 

~ ... 
-" CEL - Me 

) 
-_._._~~_. 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

/4~ 
. ../ 

60,-º9 

(%) 
(B/A)x100 

4,17 
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Razão Social da Proponente: Inhandava Promoções Ltda 
Edital da Concorrência nº 141/2001-SSR/MC 

) 

CNPJ/MF: 04.952.915/0001-58 Data: 01/04/02 
Localidade: São José do Ouro UF: RS 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1.1) 

5/6 

5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga(relativo ao subitem 6.1.5). 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 

outorga. 

~F;z::? _""~ __ ~. 

~ 
EriiO M Domenici 

-"'·CEL - Me 

--~~~"."> 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

60,00 

~ 

(%) 
(B/A)x100 

.4,17 
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Razão Social da Proponente: Inhandava Promoções Ltda 
Edital da Concorrência nº 141/2001-SSRlMC 

CNPJ/MF: 04.952.915/0001-58 Data: 01/04/02 
Localidade: São José do Ouro UF: RS 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440(minutos)(relativo ao subitem 6.1.1) 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo(relativo ao item 6.1.6). 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

7. São José do Ouro/RS, 01 de abril de 2002. 

~:z> --Eri1w M. Domenici 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 118/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAlVIENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 141/2001/SSR/MC 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): SÃO JOSÉ DO OURO/RS, 'VILA NOVA DO SUL/RS e 
XANGRILAlRS. 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta 
minutos), na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na 
sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada 
dos Ministérios, nesta' cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 
27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de 
Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edinar de Freitas Machado e 
Marcus Ferreira da Silva (ausente justificadamente), com o objetivo de realizar a abertura does) 
invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na 
Concorrência n° 141/2001-SSR/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: SÃO JOSÉ DO 
OURO/RS, VILA NOVA DO SUL/RS e XANGRI-LAlRS, conforme publicação no DOU de 
07 de outubro de 2009, Seção "3", Número 192, Página 110, sendo desenvolvidas as atividades a 
seguir. (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a 
presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de Jacres de 
inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, 
conforme consta do processo administrativo de n° 53000.040687/2007-67. (3) Análise does) 
envelope(s) constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida 
diligência pelas proponentes ou público presente. (4) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) 
contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por 
localidade(s): SÃO JOSÉ DO OURO/RS, INf.(ANDA VA PROMOÇÕES LTDA., Processo n° 
53790.000657/02; RÁDIO ESTREITO DO URUGUAI LTDA., Processo n° 53790.000661/02; 
SOCIEDADE RÁDIO SANTA FELICIDADE LTDA., Processo n° 53790.000664/02; VILA 
NOVA DO SULIRS, SCPB-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53790.000658/02; XANGRI-LAlRS, PLUS RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53790.000654/02; SOCIEDADE RÁDIO SANTA FELICIDADE LTDA., Processo n° 
53790.000664/02; VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., Processo n° 
53790.000656/02; (5) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações 
conforme segue: SÃO JOSÉ DO OUROIRS, INHANDA VA PROMOÇÕES LTDA., 100,000 

pontos; RÃb!âd5STREITO DO URUGUAI LTDA., 100,000 ponto,', SiSO,tfJ" ".,~D ',,' ,A,',~'D' I !' 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

SANTA FELICIDADE LTDA., 100,000 pontos; VILA NOVA DO SULIRS, SCPB-SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 pontos; XANGRI-LAlRS, PLUS RADIODIFUSÃO 
LTDA., 100,000 pontos; SOCIEDADE RÁDIO SANTA FELICIDADE LTDA., 100,000 
pontos; VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., 100,000 pontos. (7) Impressão, 
leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que 
segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) 
da presente abertura. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes 
intercorrências: a) As licitantes A:A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICAÇÕES LTDA. e 
C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICAÇÕES LTDA., estão desclassificadas para a 
localidade de XANGR-I-LAlRS em razão de baixa de inscrição no CNPJ, confQfme certidões em 
anexo a Ata. b) Sr. MÁRIO CÉSAR DEGRÁZIA BARBOSA, requereu a juntada aos autos de 
procuração(ões) outorgada(s) por nome da(s) empresa(s): PLUS RADIODIFUSÃO LTDA; o 
que foi deferido pela Comissão. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão às 15hOO (quinze horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

Titular 

~~-..... ... :..-:, 
ERIKO MENDES DOl\1ENICI 

Vice-Presidente 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 

Ata de Reunião n° 118/2009 - Cone. n° 141/2001 - Página 2 de 2 



DATA: 27/10/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEl 

CONCORRÊNCIA N° 141/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO -

SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) II LOCALIDADE(S): SÃO JOSÉ DO OUROIRS, VILA NOVA :DO SULIRS e XANGRI-
LAlRS, 

Nome RG n2/UF 

.. 



DATA: 27/10/2009 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 141/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA Nº- 01/01 

I SERVIÇO, FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

I 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO OURO/RS, VILA NOVA DO SUL/RS e XANGRI-LA/RS, 

Razão Social da 
Proponente 

fLUj. lU{;i~!i1.~ lTo..{ 

TNftlY!VJ)fj1/fJ ?/4JI'1~ 

------------
y 

"-
\:: ~--c 

'É ~ c.. 

~ 

~~ 

~ 

Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n2/UF Cargo 
ou Procurador 

~~ Q.];.sJL.. 1) .~4..J>OJ .J- //4Jil" &- ~) ~~/:;-f-1 ... YP 
Sócio/Acionista ( ) 

. VI" ;...---,: ~ Procurador () 

!1v!ZtM ;;-?/f.s~VZ; ~/.g ;/ Sócio/Acionista ( ) 
. /1' Z tC-;t-- ~ 43 ():5t2 - ()/J?#. l:1?rocurador ( ) 

v 
/ -~ 

1/ ./ I Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

---------- Sócio/Acionista ( ) 
. Procurador ( ) 

I ------ Sócio/Acionista ( ) ---- Procurador ( ) 

------- Sócio/Acionista ( ) 
I--- Procurador ( ) --~ Sócio/Acionista ( ) 

Procurador () 

\\Mc033669\celIATAS de Abertura, Desistência e Exclusão\MODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTES\MODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES __ l!_dOC das i :!! i 
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Certidão de Baixa de Inscrição 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURrmCA - CNPJ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 

NÚMERO DO CNPJ 

04.510.029/0001-74 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME EMPRESARIAL 

DATA DA BAIXA 

30/11/2005 

A.A.S. SISTEMA BRASIL DE COMUNICACOES L TDA 

ENDERECO 
LOGRADOURO 

R ROSA GAETA LAZARA 
COMPLEMENTO I ~AIRRO OU DISTRITO 

BROOKLIN NOVO 
MUNIClplO 

SAO PAULO 

MOTIVO DE BAIXA 

IINCORPORACAO 

NÚMERO 

93 
CEP 

04.507-050 

I:UF TELEFONE 

SP 

Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado 
aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários 

posteriormente apurados. 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB n!! 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitida às 11 :39:20, horário de Brasília, do dia 27/10/2009 via Internet 

UNIDADE CADASTRADORA: 0818000 - SAO PAULO 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Cer... 27/1 0/2009 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 

NÚMERO DO CNPJ 

04.510.011/0001-72 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME EMPRESARIAL 

DATA DA BAIXA 

30/11/2005 

C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNICACOES L TDA 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO 

R ROSA GAETA LAZARA 
COMPLEMENTO I BAIRRO OU DISTRITO 

BROOKLIN NOVO 
MUNIC[PIO 

SAOPAULO 

MOTIVO DE BAIXA 

IINCORPORACAO 

NÚMERO 

93 
CEP 

04.507-050 

I~F TELEFONE 

SP 

Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado 
aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários 

posteriormente apurados. 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitida às 11 :41 :53, horário de Brasília, do dia 27/10/2009 via Internet 

UNIDADE CADASTRADORA: 0818000 - SAO PAULO 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Cer... 27/1012009 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

15,0000 
15,0000 
26,0000 
6,0000 

32,0000 

100,000 

Membro 

8,3333 5% ::;; T2 ::;; 8% 

4,1661 2%::;; T3::;; 4% 

CLASSIFICADA 

~.//~ 
~~:. 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 
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/SSN /677-7069 

ESPÉCIE: Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa 
s/,,'12008; PARTES CONVENENTES: CBTU/STU-REC e a Secre­
taria Estadual de Saúde com Interveniêndll da Agência Pemambu~ 

~~~lsaã~e X:gi~~~;~a~an~~O AP5~IS~iG~~~~~O ~~l9fd~TO~ 
01/0112009; DATA DE ASSINATURA: 02/0112008; NOME E CAR­
GO DOS SIGNAT ÁRlas: Pelas convenentes: Dr, Sileno Sousa Gue­
des~Superintelldente e Dr. Elias Manoel da Silva - Coordenador de 
~rsl~jstraçãO e Finanças - CaTU e Jaime Brh!., de Azevedo - APE-

ESPÉCIE: 1° Tenno Aditivo ao Contrato nO 008/08; CONTRATAN­
TE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: Alsco Toalheiro Brasil Lt­
da.; RESUMO DO 08JErO; prorrogar prazo de vigência contratual; 
VIGÊNCIA: 120(cenlo e vinte) dias, ti p[J.rtir do seu vencimento; 
DATA D,E ASSINATURA: 30/0712009; NOME E CARGO DOS 
SIGNATARIOS: Pela contratante: Dr. Elias Manoel da Silva - Su­
perintendente e Dr. Antônio Carlos Gonçalves da Rocha-Coordenador 
de Administração e Finúnças; Pela contratada: Alfredo Bandeira de 
Medeiros - Representante legal. 

AVISO DE ALTERAÇ.:\O DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRENCIA N' 3/2009/CBTU/STU-REC 

Toma público a Retificação do Resultado de Julgamento 
Fi[lal da Concorrência Pública em epfgrl!fe. cuno objeto: AQUISI­
ÇAO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇAO .. Empresas Vencedoras: 
QUART COM.IND.LTDA, nos itens OI a 17, 71, 8789,90,91,94, 
98 e 99. 110 valor total de 276.824.90; MEGABRAS LTDA, nos itens 
34, 35, 36 e 48, no valor total de R$ 53.540,60; NORTRON NE 
LTDA, nos itens 52, 54, 66, 67, 84, 85, 86, 88, 92, 93, 95, 96, 
97,100,102 e103, no valor total de R$ 162.104,00; INTERTOOLS 
IND. COM. LTDA, nos itens 38, 39 e 59, no valor total de R$ 
1.938,00; FLUKE DO BRASIL LTDA, nos Itens 50, 51, 53, 104, 
106,107,108,109,110,115,116,117,118,119 e 122, no valortotal 
de R$ 379.188,25; RIO LINK TEC.LTDA, nos itens 18, 19,20,30, 
32, 37, 45, 72, 73, 74 e 77 no valor total de R$ 36.090,70; EL­
TRONICS LTDA, nos itens 33, 49, 68, 69, 76, 113, 114, 120 e 121, 
no valor total de R$ 22.974,06; POLlTERM LTDA, nos itens 25. 75. 
78 e 79, no valor total de R$ 3.978,87; COMERCIAL ABRANTES 
LTDA, nos itens 21, 22,23,24,26,27,28,31,40,41 e 46, no valor 
total de R$ 20.647,60; BAGAREL COM. LTDA, no item 121, no 
valor total de R$ 1.195,95; PERMATE LTDA, no item 29, no Valor 
total de R$ 113,38; HOMIS CONTROLE INST.LTDA, nos itens: 42, 
47,55,56,57,58,60,63, 64, 65, 101, 111 e112, no valor total de R$ 
76.609,90; T&M INSTRUMENTS LTDA, nos itens: 70, 10 5 e 123, 
no valor total de R$30.048,89; INSTRONIC INST.TESTES LTDA, 
nos itens 61 e 62, no valor total de R$ 20.345,01. cujo valor encontra­
se dentro do limite admissível para contratação e de acordo com os 
preços praticados no mercado. Os itens 43, 44, 80, 81.82,83 e 131 
a 138 não foram cotados pelos licitantes, e os itens 124 a 130 foram 
cotados acima do preço estimado etn edital. 

CLAUDIA GUERRA OLIVEIRA DA COSTA 
Presidente da CPL 

_ AVISO DE LICITAÇ.:\O . 
PREGA0 PRESENCIAL N' 7/2009- CBTU/STUIREC 

Objeto: CONTRATAÇ.:\O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇO_S DE IMPLANTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇAO VISUAL PARA TREM 
METROPOLITANO DO RECIFE, TRECHO RECIFE/CAJUEIRO 
SECO .. Data de recebimento das propostas: 1111112009 às 09:30 
horário Local (Recife~PE), no Auditório desta Superintendência, si­
mado à Rua José Natário, 478, 3° andar - Areias - Recife - PE. O 
critério de julgamento é o de MENOR PREÇO. Estu Licitação reger­
se-a pela Lei 8666/93, Decretos: 3.55512000, 3784,3693,5450 e Lei 
10520 de 17.07.2002. O edital encontra-se à disposição dos inle­
ressados no endereço acima, podendo ser adquirido no horário das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 15:15 hs. !lO custo de R$ 15,00 (quinze 
reai;;). Os interessados deverão comparecer com CO-ROaM, para 
CÓpIa dos desenhos que compõem o edital. Maiores Infonnações 
pelos times: Oxx81-21028520 ou 21028521 . 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 14/2009 

A Companhia Brasileira de Trens Urbanos do Recife-CB­
TUlSTU/REC, toma público o resultado do Julgamento de Habi­
litação, referente a Tomada de Preços em Epígrafe, cujo Objeto: 

Diário Oficial da União - Seção 3 

I (Especiticações Técnicas). no valor global de R$ 247.414,46(du­
zentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e catorze reais e quarenta 
e seis centavos) 
Processo Administrativo nO. 164312009 
Assinatura: 23/1012009. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO N.' 01.I20.02812005-E 
Quinto Tenno Aditivo finnado com GRAFICA E EDITORA RJR 

ti~~~e~~!~~:a~~~~~~o cd~t~~tl~i~í~l:lo:gR$ si~t.Ó3o.lt(c~::~ 
e cinquenta e seis mil, trinta reais e quarenta e hum centavos). a 
contar de 10/1012009. tudo em confonnidade com o disposto no art. 
57. 11, da Lei 8.666/93, consolidada. 
Processo Administrativo n.o 097812005 
Assinatura: 10/1012009 

AVISOS DE RETIFICAÇÕES 

A Empresa de Trens Urbano§ de Porto Alegre S/A - TREN-

~~~'vtom~CI~~!~~ :0 RJ1rn~~~i~lOd~oU~J.~T~a~~/ãfJÕ'6~ 
~~;!~ 3ÀSi~f~09~~ nC~~~~~~n~o to8.i2õ.6b~gffo~~ \~~ !~~~X:J~:d~ 
Extrato de Termo Aditivo nO. Ol.120.02912005-E 

A Empresa de Trens Urbanos_de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, toma público a RETIFICAÇAO do EXTRATO DE CON­
TRATO, publicado no Diário Oficial da União, do dia 26/1012009, 
Seção 3, pá& 52, nos seguintes tennos: ONDE SE LÊ: "MFHP 
CONSTRUÇOES LTDA", LEIA-SE: MFHP ENGENHARIA LT­
DA". 
Processo Administrativo nO. 119012009 

BEATRIZ ANSELMO DE SOUZA 
Chí:fe do Setor de Administração de Cüntrntos 

i Mi~istériodas iÇ()IiJ~nicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria 
MC n' 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 
27/0712009, em confonnidade com o(s) Edital(s), toma público que a 
sessão pura a abertura dos invólucros contendo as Propostl;ls de Pre­
ços das Proponentes classificadas, será realizada no seguinte ende~ 
reço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja ~ sala 104, Ed • 
Sede. BrasílialDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam 
convocados os partícipes da licitação, bem como convidados demais 
interessados para acompanhar os trabalhos. 

Data da Reunião HOrlÍrio Concorrência N G -SSRlMC Localh.lade.~ UF 
03 I1 11009 14 h 4; 002 200 7 Nova E., 'rall PR 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria 
MC n' 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 
27/07/2009, em confonnidade com o(s) Edital(s), toma 'público que a 
sessão para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Pre­
ços das Proponentes classificadas, serd realizada no seguinte ende~ 
reço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. 
Sede, BrasílialDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam 
convocados os partícipes da licitação, bem corno convidadbs demais 
interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública em 
referência serão relatados os fatos apurados no processo adminis~ 
trativo de n.' 53000.04068712007-67. 

N° 206, quarta-feira, 28 de outubro de 2009 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria 
MC nO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU Je 
27/0712009. em confonnidade com o(s) Edital(s), torna público que a 
sessão para a abertura dos invólucros contendo tiS Propostas de Pre­
ços das Proponentes classificadas, serú realizada no seguinle ende­
reço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. 
Sede. Brasflia/DF, de acordo com o indicado IlO quadro abaixo. Ficam 
convocados os partícipes da licitação, bem como convidados demais 
interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública em 
referência serão relatados os fatos apurados no processo adminis­
tretivo de n.' 53000.04068712007-67. 

Data da R~lIião Hor.lrill Cllncorranda N Q -SSltfMC Lllca!ídad,:s UF 
03 11 _00 I b \ 167/2001 l'.:mibe. SI' 

Bmsília-DF, 27 úe outubro dI! 2(XI9. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Pre~k'cnt.:: da Comissão 

AVISO DE RETlFICAÇ.:\O 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria 
MC nO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 
2710712009, resolve retificar o Aviso publicado no Diário Onda I da 
União N° 199, de 19/1012009, Seção 3. pág. 99, referente li con­
corrência nO 01212002, de sorte que onde se lê: concorrência 
01212009, leia-se: concorrência 01212002. Mantendo inulterudas as 
demais infonnações no mencionado aviso. 

Brasílin-DH 27 de ~lUl\lhro de 2G~,)9. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. MACÊDO 
Pre.skkntc da Comissão 

RESULTADO DE ANÁLISE TÉCNICA 

A Comissão Especial de Licitação. nos tennos da Portaria 
MC nO 432, de 24 de julho de 2009. publicada no DOU de 
27/0712.009, em conformidade com os Edital(s) de Licitação, toma 
público. por meio deste Aviso, o(s) resultudo(s) da pontuação da(s) 
Proposta(s) Técnica(s) da(s) Iicitante(s) habilitada(s) confonne Anexo 

. Único. 
Os uuto(s) do(s) processo(s) estardO disponíveis na Secretaria 

da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja ~ sula 104, Ministério 
das·Comunicações, 110 seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Bntsília/DF. 

Os eventuais recursos deverlio ser protocolizados no Pro­
tocolo Geral deste Ministério, sendo que a contagem do pnlzo de 
cinço dias úteis terú início a partir do primeiro diu útil seguinte li 
presente publicação, nos termos dos artigos 109. inciso I. alínea "b" e 
110, §5° • da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, e subitem 1),6 

do Edital. 

Bruslliu-DF, 27 d~ oUluhm de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Prc!iidellte dn COmisSÜl) 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.o 1411200l-SSR!MC. Localidade de São José do OuroIRS. 

Propon.:nt>!s Serviço 

INHANDAVA PROMO ÕES LIDA FM 
RÁDIO EsrnElTO DO URUGUAI LTDA FM 
SOCIEDADE RÁDIO SANTA ffiLlCIDADE LIDA FM 

N ndo Proc,!..'\.~o 

53790.000657102 
53790.000661102 
53790.00066-1102 

p, 'f~c 
100.000 
100.000 
100.000 

R~$.uhado 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

Contratação de Empresa Para Execução dos Serviços de Recuperação 
da Coberta do Bloco Iv e Instalação de Exaustores No Centro de 
Manutenção de Cavaleiro-Eixo 11 A 28 da Cbtu/StulRec. Empresa Concorrência n.o 1411200l-SSR/1v1C, Localidade de Vila Nova do SuIlRS. 
Habilitada: Multicom Engenharia Ltda. Empresa Inabilitada: Ferraz 
Construtora e Serviços Ltda 

CLAUDIA GUERRA OLIVEIRA DA COSTA 
Pr~stdente da CrL 

Proponent~s 

$CPB - SISTEMA DE COMUNICA ÃO LTDA 

NQdoProce.'\So 

5\790.0006:'i&f02 
R~sullmJo 

CLASSIFICADA 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

Concorrência 11.° 1411200l-SSRflvfC, Localidade de Xangri-Iá/RS, 

EXTRATO DE CONTRATO N' 07.120.0571200.9 

Contrato tirmado com MFHP ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Ser­
viços de engenharia para execução de reforma, buscando a eficiência 
energética do 6Q andar do Prédio Administrativo da Trensurb, con~ 
fonne características, quantidade e condições discriminadas 110 Anexo 

Proponentes 

PLUS RADIODIFUSÃO LIDA 
SOCIEDADE RÁDIO SANTA FELICIDADE LIDA. 
vrr MUSIC COMUNICA ÃO E EVENTOS LlUA. 
AAS, SISTEMA BRASIL DE COMUNICA ÕES LTDA 
C.S.R. SISTEMA PAULISTA DE COMUNIC ÔES LTDA. 

Este documento pode ser veriticado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032009102800142 

S.:rviço N Gdo ProC!!SSo 

FM 51790.000654102 
FM 53790.000664102 
FM 53790.000656102 
FM 5.1790.000666102 
FM '" 06672 

r. T~c Re.~uhad01 

100.000 CLASSIFICADA 
100.000 CLASSIACADA 
100.000 CLASSIFICADA 

DESCLASSIFICADA 
DESCLASSIFICADA 

Documento assinado digitalmenle confonne MP n~ 2.200-2 de 24/08nOOl, que institui a 
Infrnestrutura de~Ç'huv~~ 'p~bl~i~as ~r~~i1.eira,r I,CP-Br"ü?i1;,.; " 





ISSN Ió7ó-2355 Diário Oficial da União - Seção 3 N° 214, terça-feira, 10 de novembro de 2009 

. Ministério. das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confOlmidade com o(s) Edital(s), toma público 

~fic:d;'S!:~á ~~~~iz~dab~~~~g~i~~ei~~~~~~~~~ ~~;::~~da dSO;Mr~~\é~;~~ ãf~~~sR~sog~foj~:n::ia C1lõt 
Ed. Sede, Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da 
licitação, bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública 
em referência serão relatados os fatos apurados no processo administrativo de n.o 53000.040687/2007-
67. 

Loca I a es 

Fonte Boa e ana U111 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, com fulcro no art. 26, § 3D
, da Lei n° 9784/1999, 

restando infrutíferas intimações anteriores via postal e considerando que as condições de habilitação das 

~~~~~~;s ad~~~er:AinêcOMtf~1cAÇÕ~lsnLTgA~ ~oa c~e~:~;~ ~~rtj~~C~~~j~~t~efelaS~b~~sfi:cd~ 
Tributos e de Contribuições Federais no prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de desclassificação 
superveniente na Concorrência de nO 118/2001-SSRlMC e nas demais em que concorre. 

110 segui~:e a~~d~~~~( ~~~l:~~d~) j~~a~n1~~~ri~~~e~I~~os~,re~aJ~a sded~O~~b~~jofas~e~i:la dl0~ic~ci;~ 
lia/DF. 

A Comissão Especial de Licitação, comtituída pela Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em conformidade com o(s) Edital(s), toma público 

iific:d::'s::~ ~:~~iz~daab~~Us~g~i~t~ei~~â~~~~~~ ~~;l:~~da d~iMfci~~é~i~s~ ~f~~~sR~a;o':~foj~:n:=ia ~\)t 
Ed. Sede, Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da 
licitação, bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública 
em referência serão relatados os fatos apurados no processo administrativo de n.O 53000.040687/2007-
61. 

A Comissão Especial de Licitação, constitulda pela P011aria Me n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confonnidade com o(s) Edital(s), toma público 
que a sessão para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clas­
sificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, 
Ed. Sede, Brasllia/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da 
licitação, bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública 
cn' referência serão relatados os fatos apurados no processo administrativo de 11.° 53000.040687/2007-
67. 

oca 1 a es UF 

São Jose o Ouro VI a OVa o Su e Xan 11- á. RS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela P011aria MC n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confolmidade com o(s) Edital(s), toma público 
que a sessão para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clas­
sificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, 
Ed. Sede, Brasília/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da 
licitação, bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública 
em referência serào relatados os fatos apurados no processo administrativo de n.o 53000.04068712007-
67. 

Localidades UF 

Ale rete e Santo An elo. RS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela POl1oria Me n" 432, de 24 dcjulho de 2009, 
publicada 110 DOU de 27/0712009, e suas alterações, em confolmidade com o(s) Edital(s), toma público 
que a sessão para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clas­
sificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, 
Ed. Sede, Brasilia/DF, de acordo com O indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os pBl1ícipes da 
licitação, bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. Nu sessão pública 
em referência serão relatados os fotos apurados no processo administrativo de n.o 53000.04068712007-
67. 

Loca Idades 

Cam o FOImoso. 

Brasília - DF, 9 de novembro do 2009, 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pn~~idenlc di! C-mnis'são 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNClA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

EXTRATO DE TERMO ADlTlVO 

UF 

BA 

Terceiro Tenno Aditivo ao Contrato ER05 n° 004J2007-ANATEL; Data de Assinatura: 04/08/2009; 
Contratado: EMPRESA PORTOALEGRENSE DE VIGILÂNCIA LTDA; Objeto: ProlTogação do prnzo 
de vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados a pa11ir de 05/0812009. Fundamento Legal: Art. 
57, inciso IV, da Lei n.O 8.666/93. 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO 

EDITAL DE NOTWICAÇÃO N' S/ERf)lO'm:ROI, DE 6 DE NOVEMllRO D~: 2009 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, nos tcrmos do 
parágrafo único do art. 65 de seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução n" 270, de 19 de julho 
de 2001, e alterado pela Resolução n° 489, de 5 de dezembro de 2007, NOTIFICA os autorizados abaixo 
relacionados, por encontrarem-se em local incel10 e não sabido, para apresentarem, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar desta publicação, manifestação de interesse pela prorrogação do prazo de vigência da 
outorga de autorização de uso de radiofreqüência. A não manifestação 110 prazo seni considemdu como 
desinteresse 11a continuidade da execução do serviço autorizado, ensejando a extinção, por cassação, do 
respectivo serviço, com fulcro no parágrafo único do art. 139 da Lei n" 9.472, de 16 de julho de 1997. 
A manifestação deve ser entregue no protocolo do Escritólio Regional no Estado de São Paulo, 
localizado na rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana, CEP: 04101-300. E paro que chegue no conhecimento 
dos interessados, foi expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oticial, e, ainda, 
afixado no local. 

EVERAl.lJO GOMES FERREIRA 
Gerente 

I I 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARANÁ SUPERINTENDÊNClA DE SERVIÇOS PRIVADOS torga de Uso de RadiofreqOências para Exploração do Serviço Móvel 

Pessoal - SMP, considerando a decisão do Conselho Diretor da Agên­

cia Nacional de Telecomunicações em sua 538" Reunião, realizada em 

24 de setembro de 2009, em~_ada pelo Despacho n." 7,485/2009-CD, 

de 27 de outubro de 2009, publicado 110 Diâtio Oficial da União em 

6 de novembro de 2009, comunica, pam fins do disposto no item 9.6 

do Edital, a Habilitação da Proponente Bep S.A. e a Adjudicação do 

objeto para o Lote, Área de Prestação e Bloco de Radiofreqüência ti 

seguir nominados: 

AVI§OS DE RETIFICAÇÃO AVISO 
PREGA0 AMPLO N' 3/2009-ER03 LICITAÇÃO N' 1/2007/SPV-ANATEL 

No aviso de licitação referente ao PREGÃO AMPLO N° 
00312009-ER03, publicado no DOU u" 213, de 09/1112009, Seção 3, 
Pág. 135, Onde se lê : "Processo n° 53516-00186712009", Leia-se: 
f!Processo nO 53520.001867/2009"; Onde se lê : "visando o registro de 
preços para aquisição de materiais de expediente!!, Leia-se: "visando 
o registro de preços para aquisição de materiais gráficos"; e Onde se 
lê : "O Edital estará à disposição dos interessados a pat1ir do dia 09 
de novembro de 2009", Leia-se! t'o Edital estará à disposição dos 
interessados a partir do dia 10 de novembro de 2009". 

PREGÃO AMPLO N° 4/2009-EROJ 

No aviso de licitação referente ao PREGÃO AMPLO N" 
004/2009-ER03, publicado no DOU u' 213, de 09/1112009, Seção 3, 
Pág. 135, Onde se lê: "Processo nO 53516-001866/2009", Leia-se: 
"Processo n" 53520.001866/2009"; Onde se lê: Itvisando o registro de 
preços para aquisição de materiais de expediente", Leia-se: "visando 
o registro de preços para aquisição de suprimentos de infolmática"j e 
Onde se lê : "O Edital estará à disposiçào dos interessados a partir do 
dia 09 de novembro de 2009", Leia-se: tiO Edital estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 10 de novembro de 2009". 

MARCIO ROGÉRIO FLlZIKOWSIU 
Pregoeiro 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICI­
TAÇÃO - CEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.o 
783, de 31 de julho de 2007, que_criou a Comissão Especial de 
Licitação pará conduzir os procedimentos relativos à Licitação 
001/2007/SPV-ANATEL para Expedição de Autorização elou Ou­
torga de Uso de Radiofreqüências para Exploração do Serviço Móvel 
Pessoal- SMP, considerando a decisão do Conselho Diretor da Agên­
cia Nacional de Telecomunicações em sua 538a Reunião, realizada em 
24 de setembro de 2009, emanada pelo Desp,acho n.o 7,48512009-CD, 
de 27 de outubro de 2009, publicado no DIário Oficial da União em 
6 de novembro de 2009, avisa que declara desertos os Lotes 3, 55, 56 
e 57 do Anexo 1-B do Edital. 

Brasília, () de nO\'embro de 2009. 
NELSON MITSUO TAKAYANAGI 

RESUUrADO DE JULGAMENTO 
LICITAÇÃO N' 1/2007/S1'V-ANA'fEL 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICI­
TAÇÃO - CEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.o 
783, de 31 de julho de 2007, que criou a Comissão Especial de , 
Licitação para conduzir os procedimentos relativos à Licitação 
00112007/SPV-ANATEL para Expedição de Autorizaçào elou Ou-

BCP S.A., confom1e tabela a seguir: 

BLOCOS DE RADIO­
FREQUENCIA 

Bmsilia, 6 de novembro 2009. 

NELSON MlTSUO TAKAYANAOI 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brlautenticidade.html. 
pelo código 00032009111000142 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brusil. 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA PARA 
A LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO: 

SÃO JOSÉ DO OURO/RS 



PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
(ANEXO IV) 

Proposta do Preço pela Outorga para a localidade de execução do serviço: 

1. Razão Social da Proponente: Inhandava Promoções Ltda 

2. CNPJ/MF: 04.952.915-58 

3. Edital da Concorrência: nº 141 /2001-SSR/MC 

4. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

5. Localidade: São José do Ouro UF:RS 

6. Valor Proposto: R$ 271.000,00 (duzentos e setenta e um mil reais) 

1a Parcela: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) 

2a Parcela: R$ 135.000,00 ( cento e trinta e cinco mil reais) 

São José do Ouro/RS, 01 de abril de 2002. 

2/2 



Razão ·social da. Proponente: 

COnjunto n.03:. 
Pro·osta· de Preço. 
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. SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 138/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 141/2001 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): SÃO JOSÉ DO OURO/RS, VILA NOVA DO SUL/RS e 
XANGRILA/RS. 

Aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2009, às 14h45 (quatorze horas e quarenta e cinco 
minutos), na sala de Reunião da Comissão Especial qe Licitação - CELlMC, situada na 
sobreloja, sala 110. do Edificio sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada 
dos ministérios, nesta cidade de Brasília; Distrito Federal, re1:lniu-se _ a Comissão Especial de 
Licitação, instituída por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 
27/07/20.09, e suas alterações, com a participação de' seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de 
Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson BezerrFt Torquato, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência n° 141/2001-SSRlMC, que visa à outorga de permissão para 
exploração 40 serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM), na(s) localidade(s) 
de: SÃO JOSÉ DO OURO/RS, VILA NOVA DO SUL/RS e XANGRILAlRS, conforme 
convocação publicada'no DOU de 10 de novembro de 2009, Número 214, Seção "3", Página 
142, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de presença das 
proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, 
do rompimento prematuro de lacres de inúmeros saco.s plásticos em que estavam acondicionadas 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de n° 
530.00.040687/2007-67: (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente; (4) 

. Abertura does) Invólu~ro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) 
seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por 10calidade(s): SÃO JOSÉ DO OURO/RS, 
INHANDAVAPROMOÇÕES LTDA, Processo n° 53790.000657/02; RÁDIO ESTREITO DO 
URUGUAI LTDA., ProcessQ nO 53790.000661/02; SOCIEDADE RÁDIO SANTA 
FELICIDADE LTDA) Processo nO 53790..000664/02; VILA NOVA DO SULIRS, SCPB­
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53790.000658/02; XANGRI-LAlR 
PLUS RADIODIFOSÃO LTDA, Processo n° 53790.000654/02; SOCIEDADE RÁDIO SANT \ 

. -FELICIDADE LTDA, Processo n° 53790.000664/02; VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E 
EVENTOS LTDA., Processo n° 53790.000656/02. (5) A docunt.entarão .foi rub~cadalP~l~s 

.~ . . , '. '~~"l\\ ~i' . 

~; ti .. ~.iciA" d, R"n;ão n° 138/2009· COR<. nO 14112001 • ~;gl\i&~ ~~,~:3' . , 
-'" ce.- -.ac ~ (JXCé'!. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
C<?MISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em 
planilha eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: 
SÃO JOSÉ DO OUROIRS, INHANDAVA PROMOÇÕES LTDA., R$ 271.000,00 (duzentos e 
setenta e um mil reais); RÁDIO ESTREITO DO URUGUAI LTDA., R$ 72.200,00 (setenta e 
dois mil e duzentos reais); SOCIEDADE RÁDIO SANTA FELICIDADE LTDA., R$ 81.000,00 
(oitenta e um mil reais); VILA NOVA DO SUL/RS, SCPB-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 44.340,00 (quarenta e quatro mil e ,trezentos e quarenta reais); XANGRI-LAlRS, 
PLUS RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 323.050,00 (trezentos e vinte três mil e cinqüenta reais); 
SOCIEDADE RÁDIO SANTA FELICIDADE LTDA., R$ 121.500,00 (cento e vinte e um mil e 
quinhentos reais); VIT MUSIC COMUNICAÇÃO E EVENTOS LTDA., R$ 166.000,00 (cento e 
sessenta e seis mil reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado 
"Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o 
Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de 
Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por 

'. ) unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que obtiveram o maior Valor 
Ponderado (VP) ',em cada localidade, conforme a seguir discriminado: SÃO JOSÉ DO 
OURO/RS, INHANDAVA PROMOÇÕES LTDA., VILA NOVA DO SUL/RS, SCPB­
SISTEMA DE CqMUNICAÇÃO LTDA., e XANGRI-LAlRS, PLUS RADIODIFUSÃO 
LTDA. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 
15h15 (quinze horas e quinze minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada 
conforme vai assinad~ pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

; . 

Presidente 

Ata de Reunião n° 138/2009 - Cone. n° 141/2001- Página 2 de 2 
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DATA: 13/11/2009 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 141/2001-SSR/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO -

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) II LOCALIDADE(S): SÃO JOSÉ DO OUROIRS, VILA NOVA DO SULIRS e 
XANGRILAlRS. 

Nome RG n2/UF Rubrica 
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DATA: 13/11/2009 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 14112001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

FOLHA ~ 01/01 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

I 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO OURO/RS, VILA NOVADO SUL/RS e XANGRILA/RS. 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura 
Proponente ou Procurador .r' /'1 
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Rubrica RG nQ/UF 
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Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ()() 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ()"-) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/ Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 

4Procurador () 
~'l, 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CI...A.SSIFICA~~0 DAS PR0P0NI;NTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência : 111!111[ljl~II~llI1~1111~I;ijl!!1\11\:j! 
Preço Mínimo 

Localidade 

53790.000657/02 

53790.000664/02 

53790.000661/02 

Inhandava Promoções Ltda. 

Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda. 

Rádio Estreito do Uruguai Ltda. 

Edma Freitas Machado 
Membro 

271.000,00 

81.000,00 

72.200,00 

Grupo: 

100,000 98,155 

100,000 93,827 

100,000 93,075 

99,815 

99,383 

99,307 

~~'" 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 



N' 218, segunda-feira, 16 de novembro de 2009 

53830.000638/02 Rádio 630 Ltdu. 60.50400 
53830.000367/02 Rádio LGT Ltda. 60.50200 
53830.000639/02 Rádio Portal FM Ltda. 57.00000 
53830.000640/02 Rádio Imprensa FM 

Grande do Sul Ltdu. 
de Vurgem 52.000,00 

53830.000632/02 Rede Sul Paulista de Comunicações 38.200,00 
e Radiodifusão Ltela. 

53830.000634/02 Porto de Cima Rádio e Televisíio Ltdll, 2UOO 00 

FM 
FM 
FM 
FM 

FM 

FM 

Diário Oficial da União - Seção 3 ISSN 1677-7069 133 

91736 
91736 
91228 
90,385 

86,911 

76303 

99174 
99174 
99123 
99,038 

98,528 

97630 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me nQ 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/07n009, em confonnidude com o Edital de Licitação, toma público os 
resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atrihuído 
li cada licitante da Concorrência abaix.o citada. 

Os autos dos processos esturão com vista franqueada nu Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja· sala 104. Ed. Sede. Brusíliu/DF, loeal 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009. em confonnidade com o Edital de Licitação, toma público os 
resultados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuído 
a cada licitante da Concorrência abaixo citada. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos. dar-se·ií u 
partir desta publicação, confonne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos tennos do artigo 109, inciso 
I, alínea "b" e §5a e artigo 110, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Concorrência n.o 158/20Ql·SSRlMC, Localidade de AlegretelRS. 

Processo N° : Pro onente s ValorOfertudo Servi '0 PP VP 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação. no 
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104. Ed. Sede, Brasília/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

53790.000705/02 
53790.000701/02 

53790.000704/02 

Dildtal Radiodifusão Ltda. 
Rede Mundial de Riídio e Televisão 
Ltda. 
Meroom Brnsília Comunica ilo Ltdu. 

1.738.05000 TV 97641 98821 
1.300.000,00 TV 96,846 98,423 

777.77000 TV 94728 97364 A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a interposição de eventuais recursos, dar-se-á a 
partir desta puhlicação, confonne o subitem 13.6 do Edital, bem como nos tennos do artigo 109, inciso 
1. alínea "bll e §5° e artigo 110. da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

53790.000707/02 
53790.000702/02 

Televisão Novo Século Ltda. 657.00000 

~~l;~~~ ~~J~~a de Comunicações 620.000,00 
TV 93759 96880 
TV 93,387 96,694 

Concorrência 11.° 141/2001-SSR/MC, Localidade de Vila Nova do SuIIRS. 53790.000703/02 Vit Music Comunicação e Eventos 
Ltda. 

262.000,00 TV 84,351 92,175 

Processo N° : Pro Onente s Valor Ofertado Servi '0 PP VP Concorrência n.o 15812001-SSRlMC, Localidade de Santo Ângelo/RS. 53790.000658/02 SCPB - Sistema de Comunica 50 Ltda. 44.34000 FM 88724 872 

Concorrência n.o 14112001-SSRlMC, Localidade de São José do Ouro/RS. Processo NQ 
: Pranonente s Valor orertmlo Servi o PP VP 

Processo N° : Pro onente s VnlorOfertndo 
53790.000657/02 lnhandava Promo ões Ltda. 271. 0000 
53790.000664/02 Sociedllde Rádio Santu Felicidade Ltdn. 81.00000 
53790.000661/02 Rádio Estreito do Uruguai Ltda. 72.20000 

Concorrência 11.° 14112001-SSRJMC, Localidade de Xangri-Iú/RS. 

Processo N° : Pro Doente s VnlorOft..'rtado 
53790.000654/02 Plus Radiodifusão Ltda. 323.05000 
53790.000656/02 Vit Music Comunicaçiio e Eventos Lt· 166.000,00 

d,. 
53790.000664/02 Sociedade Rádio Sunta Felicidnde LIda. 121.50000 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria 
Me nO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 
27/07f2009, e suas alterações. resolve retificar o Aviso publicado no 
Di;írio Oficial da Uniüo N° 217, de 13/1112009. Seção 3, pág. 165, 
referente ao resultado de Habilitação na concorrência nO 001/2009· 
CEIJMC, pafa a localidade de Traipu/AL, sendo que onde se lê: 
Sistema Costa Dourada de Radiodifusão Ltda., NÃO HABILITADA, 
leia-se: SistelJlu Costa Douruda de Radiodifusão Lida., HABILITA­
DA. Anexo Unico. Mantendo inalteradas ilS demais infonnações no 
mencionado aviso. . 

.Jvi~~ii)~~k~~AN};cD.bGl. ~12WDO 
Presidente du Comissão 

AGÊNCIA NACIQNAL DE TELECOMUNIÇAÇÔES 
SUPERlNTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA 

" E FISCALIZAÇÃO _ 
GE~NCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 

ESCRITORIO REGIONAL EM MINAS GERAIS 

EXTRATO DE TERMO AllITlVO 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ER04·N° 00712008-Anatel. Pro· 
i cesso: 53524.005255/2008. Assinatura: 05/11/09. Contratada: Inicia­

tivu Empreendimentos e Serviços Ltda. Vigência: 12 meses, contados 
u partir de 06/1112009. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e 
acréscimo de 6,7%. Valor anual: R$305.193.51. Fundamento legal: 
art. 57. inc. 11. e art. 62, inc. lI, alínea "dn

, da Lei n° 8.666/93. 

ESCRITÓRlO REGIONAL EM GOIÁS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009 

A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio 
do presente Edital, NOTIFiCA DO(S) LANÇAMENTO(S) do(,) cré­
dito(s) da(s) receita(s) em nome do(s) devedor(es) que se encontra(m) 
ao tinal reJadollado(s), por se encontrar(em) em local incerto e não 
subido. Fica(m), portanto, ciente(s) que o não pagamento do débito 
implicará a inscrição do débito em Dívida Ativa, assim como, trans­
corrido o pmzo especificado a seguir, a inclusão do devedor no 
Cadastro Infonnativo de créditos não quitados do Setor Público Fe­
deml - CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamento 
poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização 
tio GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO-GRU - boleto ban­
cário, ohtido na AnateI ou na internet, no endereço: www.ana­
teJ.gov.br/holeto. que infonnará o valor atualizado e a data para pa· 
gamento. E panl que chegue ao conhecimento dos interessados. foi 
ex.pedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, 
e, ainda, afixado no local. Edital nO: 070-005612009: ADEReIO DE 
PAULA RiBEIRO, CPF 213.275,991-04, Fi'tel n' 80300455909, Re-

53790.000701/02 Rede Mundial de Rádio e Televisao 2.200.000,00 TV 98,230 99,115 
Ltda. 

PP VP 
98155 99815 

53790.000705/02 Servi o Digital Radiodifusão Ltda. 1.738.05000 TV 97759 98880 

93827 99383 
53790,(lOO7071r2 Televisão Novo Século Ltda. 1.257.000_00 TV 96.902 98451 FM 

FM 
93075 99307 

53790.000702/02 Sistema Nativa de Comunicações 
Caneucu Ltda. FM 

970.000,00 TV 95,985 97,992 

53790.0007 4/02 Mercom Brasília Comunicn'50 Ltdn. 777.77000 TV 94993 97496 
53790.000703/02 Vit Music Comunicação e Eventos 

Ltda. 
262.000,00 TV 85,135 92,567 

Servi o PP VP 
FM 98452 99845 
FM 96,988 99,699 

FM 95885 99588 

E~~~all~?,5Ó7b'O057noo~:51~~26~P2~~'gl~u~uR~ ~klSlo2~~: 
MUNITÁRIA METROPOLiTANA FM DE BARRA DO BUGRES -

MT, CNP) 04.939.078/0001-27, Fi'tel nO 80300453108, Receita 

!~5g7tg'Oc;8n08;: 5f@i~~2i'6°~ótJ~o~~~~i~6'lXi~~ 
RO ALTO DA COliNA, 8NP) 00.146.085/0001-10, Fi,tel n' 
80300462603, Receita 1555, Processo n' 53545.00044312000, Ano do 
Débito 2005. Edital n': 070-005912009: EDSON WANDERLEY 
CARDOSO, CPF 789.550.259-04, Fi'tel n' 80300109660, Receita 
1555, Processo n' 53545.00110312000, Ano do Débito 2004. Edital 
n': 070-0060/2009: EGELlZEU JUSTINO DE CARVALHO, CPF 
011.736.261-15. Fistel nll 50009999671, Receita 1550, Processo n° 

~i:6~X~~go~o1oo ~oRflWfT~~ Et.mAi: g~-~~~~t 
CNP) 03.425.19710001-07, Fi,tel n' 80300459050, Receita 1555, Pro­
cesso n' 53545.00021012002, Ano do Débito 2004. Edital n': 070-
006212009: AUTO POSTO W-3 LTDA, CNP) 37,611.613/0001-75, 
Fistel n° 50000585505, Receita 1550, Processo n° 
53545.00030312000, Ano do Débito 2005, Edital n': 070-006312009: 
MARIO DE MENDONÇA NETO, CPF 226.607.808-97, Fi,tel n' 
50011730943, Receita 1550, Processo n' 53542.000101I2003,.Ano do 
Débito 2005, Edital n': 070-006412009: ASS. COM, MARECHAL C. 
RONDON DlST. DO MUN. DE CAMPO NOVO PARECIS, CNP) 
01.702.172/0001-70, Fi,tel n' 80300469101, Receita 1555, Processo 
n' 53545.00012212002, Ano do Débito 2005. Edital n': 070-
006512009: EDlLSON PEREIRA MACEDO, CPF 645.647.972-04, 
Fistel n° 80300459726, Receita 1555. Processo n° 
53545.00028112002, Ano do Débito 2005. Edital n': 070-006612009: 
MARCOS SENGER, CPF 615.988.951-68, Fi,tel n' 80300458169, 
Receita 1555. Processo nO 53545.00023212002, Ano do Débito 2005. 
Edital n': 070-006712009: EMPRESA DE TRANSPORTE APARE­
CiDA LTDA, CNP) 00.999.437/0001-80, Fi,tel n' 50000621838, Re­
ceita 1550. Processo n° 53542.000412/2001, Ano do Débito 2005. 
Edital n': 070-006812009: RADIO CLUBE lTAJUBA, CNP) 
01.662.579/0001-10, Fi'tel n' 80300485999, Receita 1555, Processo 
n' 53542.00056112000, Ano do Débito ;1004. Edital n': 070-
006912009: CHC TELECOMUNICAÇOES LTDA, CNP) 
00.080.609/0001-18. Fistel nO 11030305153, Receita 1550, Processo 

g~7g~t~??gzml~9~~fDgoDf~{\~iI~~' c~~t~17.1i2.~~?: 
87, Fistel nO 80300453795, Receita 155'5, Processo nO 
53542.00003312002, Ano do Débito 2004. Edital n': 070-007112009: 
MUNDIAL TRANSPORTES DE ENTULHOS E CARGAS LTDA, 
CNP) 00.819.445/0001-06, Fistel n' 50000800767, Receita 1550, Pro­
cesso nO 53542.000071/2000. Ano do Débito 2005. Edital nO: 070-
007212009: JOÃO MARTINS SOARES FiLHO, CPF 056,100.951-
15, Fistel n° 13020263212. Receita 1550, Processo nO 

UJ~~gg~':°Z?iG1L~~J!bt~~~3C~~j"~n~1~~i~%6~1~g~: 
Fistel n° 13020256780, Receita 1550, Processo na 

f{i6i3°~rn?~iAtnf~f.é~~';.10gg9~t.gg~~ógl~~3~0~i~~0~; 
50000621919, Receita 1550, Processo n' 53542.00016112oo2, Ano do 
Débito 2005. Edital n': 070-0075/2009: RÁDIO TÁXI NOVA 

Brusíiín·DE 13 rle novembro de 2009, 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente. ~la Comi5~;j() 

ALiANÇA, CNP) 00.648.419/0001-54, Fistel n° 13020386721, Re­
ceita 1550. Processo n° 53542.00041012001, Ano do Déhito 2005. 
Edital nO: 070-0076/2009: CLAUDECIR ZlLlO, CPF 551.084.901-
00. Fistel lf 80300815298, Receita 1555, Processo n° 
53$45.00002212003, At)b do Débito 2006. Edital nO: 070-0077/2009: 
RÁDiO COMUNITARIA FM DE CONFRESA, CNP) 
06.146.056/0001-35, Fi,tel n' 80301763844, Receita 1555, Processo 
1\' 53545.002213/2004, Ano do Débito 2908. Edital ,,': 070-
007812009: VILLAGE EMPRESA DE VIGlLANCIA E SEGURAN­
ÇA L1:DA, CNP) 03.306.131/0001-90, Fistel n' 13020283248, Re­
ceita 1550, Processo na 53542.0.00302/1999, Ano do Débito 2006. 
'Edital n': 070-005312009: JOSE CARLOS DE ALMEiDA, CPF 
409.405.432·49. Fistel n° 80300462786. Receita 1555, Processo n° 
53545.00042112001, Ano do Débito 2004. 

RUIMAR DIAS DOS .'ANTOS 
Gercnt<:! 

ESCRlTÓRIO REGIONAL 
NO RIO GRANDE DO SUL 

AVIil.O DE HOMOLOGAÇf\.O 
PREGA0 AMPLO N' 6/2009-ER-S 

A Anotei, CNP) n° 02.030.715/0004-65, torna público o re­
sultado da licitaçiio, Processo 53528.002516/2009 . Serviços de vj· 
gil5ncia para o Escrit6rio da Anatelllo Estado do Rill Grunde do Sul: 
Vencedora: JM Guimarães Empresa de Vigilância Ltda.; Valor total 
anual: R$ 167.000,00. Homologação: Gerente do Escritório Regional, 
confonne Ato nO 6.501, de 11/1112009. 

JOAo JACOB IlETTONI 
(](!rente 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Terceiro Termo Aditivo ao ContratC1 ER-6 n.o 007/2007. Processo: 
53532001224/2007. Contmtante: ANATEL - PE ER-6. Contratada: 
Philips Business Communication Soluções Empresariais Ltdu. Ohjeto: 
Prorrogação do pruzo de vigência do contrato. Vigência: 0111112009 a 
31/10/2010. Fundamento legal: Art. 57. inciso 11, da Lei nO 8.666/93. 
Data da assinatura: 29/1012009. 

ElllTAL DE NOTIFICAÇÃO 

A AGÊNCIA NAC10NAL DE TELECOMUNICAÇÔES -
ANATEL, por meio do presente Edital, NOTIFICA, nos tennos do 
parágrafo único do art. 65 c/c o inciso II do art. 77 do Regimento 
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução n.O 270, de 19 dejulho de 
2001, e alterado pela Resoluçuo n.O 489, de 5 de dezembn) de 2007, 
LUlZ GONZAGA DO NASCIMENTO, CPF n.O 247.932.644-68, por 
se ellcontrur em lugar incerto e niio subido, de 4ue foi instaurado. sob 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brlautellticidade.htmJ. 
pelo c6digo 00032009111600133 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200·2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP·Brusil. 



::; lJ - ::;upenor Tnbunal de JUstIça 

Início Linl{$ Fala Conosco 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa IH 

r-.,-:.B-.~-~-~?-.r-P-W-.. ~-~s-.?-.~-~-.·'l 

... Nova Pe~qui~i'I . 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

Mapa do Sita 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
jn1Qrm.ªs..<!.º,RfQf.~~JJ.ªJ.!!i.~.U,jus.ºr 

Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319,8410 

page 1 or 1 

x 

Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

o Ótimo 

o Bom 

o Ruim 

O Péssimo 

I Votar I 

I 
SAFS - Quadra 06 .. Lote 01 - Trecho m, CEP: 70,095-900, Brasllia .. DF 

© 1996-2006 - Superior Tr'ibunal de Justiça, Todos os direitos reservados, Reprodução permitida se citada a fonte, 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/J ustica/fonetica. asp 23/11/2009 



titulo 

Consulta Processual pelo CPF/CGC fd,a::tParte 
CGC/CPF Pesquisado: 0495291500@S'8rução da Nova Sede 

Contils Públicas 

Contracheque 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado:D'~ºéIJI§;!NJ.fb(}l!JM§lti{5 

DIRF 

E-mail 
Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: segunda-feira, 23 de novembro de 2009 

E-mail Institucional 

Ucitações 

http://www.trf1.gov.br/processos/processosTRF/ctrflcpf/ctrfl cpf. asp 23/11/2009 



:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Notícias 

Concursos e Estágios 

Varas 

Publícáções 

Links Jurídicos 

Plantão Judiciário 

Consulta Processual 

Jurisprudência 

Sob Medida 

Licitações 

Guia de Serviços 

Legislação 

Ajuda 

Cálculos Judiciais 

Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisai 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário i 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 

forma da pesquisa: CPF/CNPJ da Parte 

Número do CPF/CNPJ: 104952915000158 

Qnde consultar: Tribunal Regional Federal da 4a Região 

pc Mostrar processos baixados ou arquivados 

Última atualização de fase após: 101/01/19701 

1:"Yl~:lreg&Uis"ilrt1'Uil 

COMO UTILIZAR 

Wil 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 

d para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

\ljj 

INTEIRO TEOR DE 
ACÓRDÃOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Aleg~e ([<5) - PABX (51) 32133000 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/pesquisa. php ?hdnRefId=&txtP... 23/11/2009 



LonSUlta yrOCeSSUal 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 04952915000158 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04952915000158", 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 23/11/2009 às 09:23:43 

http://processual-df. trfl. gov. br/Processos/ProcessosS ecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnp... 23/11/2009 
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Destaques do Governo 
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~ Menu Pl"incipal .... SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de .Canais i menu ajuda 
! 

~',;~~~()S!dácbh~dlt~::,,"II[gr énsult~:'.. '. [@ :!·çri~r.ArqLli~9.j:e,doJJ .1 

UF: RS 

SERViÇO: FM 

Entidade 

localidade: São José do Ouro 

Usuário: -

( Concorrência: 141/2001 ) 

Data: 23/11/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

275461000 

Hora: 09:24:19 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscomlconsplanobasico/default.asp 

Longitude Canal 

51W354000 216 

---~~~~~~;~-,~::;----".~=~=;;:"~-
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(KW) Cl Obs. 

c 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53790.000657/2002 - INHANDAVA PROMOÇÕES LTDA. - pendência de recursos 
sem apreciação por esta comissão. 

BrasíliaIDF, 23 de novembro de 2009. 

A LIMA DE MORAES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 

"'}7 
Em, "1\.1 .J de lU o V b !l-t/S IL-J de 2009. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/N.º 0142 - 2.17 / 2010 
CONCORRÊNCIA n.º 141/2001 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004811/01 
PROPONENTE ANULANDA: 
SCPB-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO: 53790.000658/02 
LOCALIDADE: VILA NOVA DO SUL/RS 
INHANDAVA PROMOÇÕES LTDA. 
PROCESSO: 53790.000657/02 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO OURO/RS 
PLUS RADIODIFUSÃO LTDA. 
PROCESSO: 53790.000654/02 
LOCALIDADE: XAN G RI-LÁ/RS 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 
14112001-SSR/MC, levado. a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas 
localidades de Vila nova do Sul, São José do Ouro e Xangri-Iá, todas no Estado do Rio 
Grande do Sul. Anulação da licitante SCPB-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA primeira 
classificada para a localidade de Vila Nova do Sul/RS, observando o exercício do 
contraditório e da ampla defesa. Pela homologação do certame, com adjudicação do 
objeto a licitante INHANDAVAPROMOÇÕES LTDA., Declarada vencedora para a 
localidade de São José do Ouro/RS. Para a localidade de Xangri-Iá/RS, obs.ervar a 
REQUISiÇÃO N.º 65/2010/ACO/CONJUR-MC/AGU para posterior homologação da licitante 
PLUS RADIODIFUSÃO LTDA. .. . 

Senhor Consultor Jurídico,· 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.º 141/2001-SSR/MC, para as localidades de Vila nova do Sul, São José 
do Ouro e Xangri-Iá, no Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que weenchidos os requisitos 

estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.' 8.666/93, "in verbiSH~", : •..• . " ' 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/N.Q 0142 - 2.17 / 2010 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

os princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 49, § 3º, da Lei n.º 
8.666/1993. 

9. Noutro giro, para a localidade de Xangri-Iá/RS, deve-se observar a 
REQUISIÇÃO N.º 65/201O/ACO/CONJUR-MC/AGU, para posterior homologação da licitante 
PLUS RADIODIFUSÃO LTDA. 

10. Por fim, analisando a Concorrência nº 141/2001-SSR/MC para a 
localidade de São José do Ouro/RS, certifica-se que a referida Com'issão observou as 
regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu ao rito procedimental 
do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a 
todo procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante vencedora 
INHANDAVA PROMOÇÕES LTDA. 

1l. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. Anulação da licitante SCPB-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. vencedora 
para a localidade de Vila nova do Sul/RS, observando o exercício do contraditório e da 
ampla defesa. 

b. homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços' de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa INHANDAVA PROMOÇÕES 
LTDA. vencedora para a localidade de São José do Our:o/RS. 

c. Para a localidade de Xangri-Iá/RS, deve-se observar a REQUISIÇÃO N.º 
65/20l0/ACO/CONJUR-MC/AGU, para posterior homologação' da licitante PLUS 
RADIODIFUSÃO LTDA. 

d. à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à 
Comissão Especial de Licitação para providências. 

Brasília,~09.de fevereiro de ]0. ,~'" 
, 11. f1 jJz~ cG, ({).- -vfLCM9 
\tXNJrêRI TINA DE OLIVEIRA J UARIO 

.) Esta~i~ de Direito 

~~~ 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

. Advogada da União ~ 

Aprovo. Encaminhem- e O· autos ao ~~ inete do ijnistr, o. 
Em Og / 03 /2010. ~ , 

n ~/ '-A l' ,f/\ /"l 
~I H RIQÚE, E A:J. E A'ze. DO'../ 

Consultor Jurí~ico Substituqo 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/N.º 0142 - 2.17/2010 
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Pt~JCADO NO 0.0. DE 1/1 J 03 I..:!-,O 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 10 de março de 2010. 

Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACOIN.o 0142-2.17/2010, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos termos 
da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

CONCORRÊNCIA UF 
SSR/lVIC 

14112001 RS 

\ ~,~ C:::~J 
HELIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

SÃO JOSÉ DO FM INHANDAVA 
OURO PROMOÇÕES LTDA. 

N°DO 
PROCESSO 

53790.000657/02 

I 
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Estou ciente de que este(s) rnedicamento(s) somente podem 

ser utilizaclo(s) por mim. comprometendo-me Il devolvê-Io(s) caso 

não queira ou não possa utilizá-lo ou se o tratamento for inter­

rompido. Sei também que continuarei ser atendido, inclusive em caso 

de eu desistir de USllr o medicamento. 

o meu tratamento constará do seguinte medicamento: 

gosserrelinu 

Documento de identifica ão do res ol1sável le!!ul: 

AsSI atum do aClente ou do res 011 avel legal 
es onsave: : 

Ieuprorrelinll 

triptorrelina 

Local: Data: Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a 

fazer uso de informações relativas ao meu tratamento. desde que 

assegurado o anonimato. 

Nome do aciente: 
Cartão Nacional de Saúde: 
Nome do res onsável I e:al: 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 80, DE 10 DE MARÇO DE 2010 

O .MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta dos Processos n° 53000.05182212007, resolve: 

)':., Autorizar, de acordo com o urtigo 16 do Decreto nO 5.371. de 17 de fevereiro de 2005, a 
W.M.W. GONÇALVES LTDA~ME, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar no 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primúrio, no município de Belém, Estado do 
Parú, por meio do canal 54 (cinqüenta e quatro), utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite, 
visando a retransmissão dos sinais gerados pela REDE FAMÍLIA DE COMUNICAÇÃO LTDA, con~ 
cessionúria do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 1l~ (onze decalado para menos), no 
município de Limeira, Estado de São Paulo. 

HÉLIO COSTA 

PORTARIA N' 82, DE 10 DE MARÇO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta dos Processos nO 53000.05431612009, resolve: 

Autorizar a MAGUI~COMUNICAÇÃO E MARKETING LIDA, pennissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de Juatuba, Estão de Minas Gerais, canal 
211, classe A3, a executar o Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Pro~ 
grtlmas (LINK), no referido município e aprovar seus locais de instalação. 

DESPACHO DO l'inNISTRO 
Em 10 de março de 2010 

HÉLIO COSTA 

Acolho a NOTNAGU/CONJUR~MC/ACO/N° 0192~2.17f201O, invocando seus fundamentos 
como razão do meu decidir e determino a ANULAÇÃO DEFINITIVA do ato que habilitou a licitante 
RÁDIO TROPICAL FM" LTDA. na Concorrência nO 12712001~SSR/MC para n localidade constante do 

Anexo Único, já tendo sido assegurado ao interessado o exercício do contraditório e ampla defesa, 
cOlúonne dispõe o § 3°, do art. 49 da Lei nO 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
ALADA 

HÉLIO COSTA 

RÁDIO TROPICAL FM LTDA. 

Acolho a NOTAJAGU/CONJUR-MC/ACO/N.o 0142-2.17/2010, invocando seus fundamentos 

como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos 

tennos da legislação vigente e das llonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

INHANDAVA PROMOÇÕES LIDA. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MCIDLU N' 0152 - 2,17 /2010, invocando seus Ílm­

damentos como mzão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo 

Único, nos termos da legislação vigente e das nonnas estabelecidus no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONEN1'ES 
VENCEDORAS 

MFlLO E BRUNO ÇOMUNICAÇÃO E 
PARllCIPA OES LIDA. 

RÁDIO DIFUSORA LUZENSE LTDA. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00012010031100068 

ASsmatura e curnnbo do médiCO 
Data: 

Observação: Este TenDO é obrigatório ao se solicitar o fornecimento 
de medicamento do Componente de Medicamentos de Dispensação 
Excepcional (CMDE) e deverá ser preenchido em duas vias, ficando 
uma arquivada na fannúcia e a outra entregue ao usuário ou seu 
responsável legal. 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MCIDLU N' 0152 - 2,17 / 2010, invocando seus fun­

damentos como razão desta, decido pelu DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE da licitante ven~ 

cedam da Concorrência nO 06912000~SSR/MC pum li localidade constante do Anexo Único, nos tennos 

do Art. 43, § 5° da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
VENCEDO 

EDINA CUNHA OUVEIRA E CIA LTDA. 

Tendo em vista os recursos interpostos pelas licitantes RÁDIO E TV CENTAURO LTDA e 

SISTEMA CATEDRAL DE COMUNICAÇÃO LIDA, contra ato da Comissão Especial de Licitação, o 

qual habilitou u empresa RÁDIO DIFUSORA LUZENSE na Concorrência nO 06912000 ~ SSRfMC, panl. 

a localidade de Luz no &tndo de Minas Gerais, Acolho o PARECERlAGU/CONJUR~MCIDLU N° 0152 

~ 2.17 /2010, para conhecer os recursos e negar-lhes provimento, nos tennas da legislação vigente e das 

llonnas estabelecidas no respectivo Edi~al. 

ANEXO ÚNICO 

RECORREl'ITE.'i 

RÁDIO E TV CENTAURO LIDA 

SISlEMA CATEDRAL DE COMUNICA­
ÃOLTD 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/ACO/W 2~2.171201O, invocando seus fundamentos como 

razão desta decisão e HOMOL,OGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, liaS tennos 

da legislação vigente e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

CASULO F/II LTDA. 

Acolho a NOTAJAGUlCONJUR-MC/ACO/N° 2~2.17/2009, iuvocundo seus fundamentos como 

rtlzão do meu decidir e detennino a ANULAÇÃO DEFINITIVA do procedimento licitat6rio, a partir da 

fase de habilitação da Concorrência nO 0831200l-SSRlMC para a localidade constunte do Anexo Único, 

já tendo sido assegurado no interessado o exercício do contruditôrio e ampla defesa, confonne dispõe o 

§ 3', do ,rt, 49 da Lei n' 8,666/93, 

ANEXO ÚNICO' 

PROPONEmE 
ANULADA 

SISfEMA ITIRUÇU FM LTDA. 

RETlFICAÇ10 

HÉLIO COSTA 

Na Portaria no 665, de 31 de agosto de 2009, publicada 110 Diário Oticial da União no 189, de 

2 de outubro de 2009, Seção 1, púg. 56. onde se lê: ,,,a permissão outorgada a SOCIEDADE DI~ 

RJSORA PIUMHENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. leia~se: '" a permissão outorgada a SOClE~ 

DADE DIFUSORA PIUMHIENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

Documento assinado digitalmente confonne MP ng 2.200~2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ~ ICP·Brasil. 
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,\ C(11l1is.<i" E:'I)C'citll de LiciUlt;80. por seu Presidente. Cl11 LICC dtl 
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BrJsília (DF), ~. ________ _ 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 719 ,DE 3 DE AGOSTO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53790.000657/2002, Concorrência nº 14112001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à INHANDA V A PROMOÇÕES LTDA para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul. . 

Parágrafo úriico. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3Q O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



N° 150, sexta-feira, 6 de agosto de 2010 

Ministério das Cidades 

DEPART1~~~l~I~~~~TE~iÂNSITO 
RETIFICAÇÕES 

Na Portaria 470, publicada no DOU de 04 de agosto de 
2010, Seção 1, Página 59: 

Onde se lê: I 14 de julho de 2010: Leia-se: I 14 de junho de 
2010, 

No item 3 do Anexo onde se lê: 'Cinto de Segurança pode 
salva vidas.' Leia-se: 'Cinto de Segurança salva vidas.' 

No item 6 do Anexo onde se lê: Transporte com segumnça 
use a cadeirinha'. Leia-se: 'Transporte com segurança, use a cadei­
rinha'. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 669, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.04272812007, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n" 5.371, de 
17 de fevereiro de 2005, a EMPRESA DE TELEVISÃO JOÃO 
PESSOA LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons 
e Imagens, canal 12+ (doze dccalado para mais), no municIpio de 
João Pessoa, Estado da Pararba, a exeeutar o Serviço de Retrans­
missão de Televisão, ancHar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, em caráter secundário, no municIpio de Remlgio, Estado da 
Pararba, por meio do canal 9 (nove), utilizando os sinais de televisão 
repetidos via satélite, visando a retransmissão dos seus próprios si­
nais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 718, DE 3 DE AGOSTO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decrcto nO 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo fi.O 53710.000840/2000, Concorrência n° 
069/2000-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à Mello e Bruno Comunicação e Par­
ticipações Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, no município de Maria da Fé, Estado de Minas Gerais. A 
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da 
Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

Oiário Oficial da União - Seção 1 

PORTARIA N' 719, DE 3 DE AGOSTO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista' 
o que consta do Processo fi.o 53790.000657/2002, Concorrência n° 
14112001-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permissão à Inhandava Promoções LtI;la. para ex­
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de cxclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no municIpio de São 
José do Ouro, Estado do Rio GrdOde do Sul. A permissão ora ou­
torgada somente produzirá cfeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. ' 

JOsÉ ARTUR FILARDI LEITE 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 23 de julho de 2010 

Ref.: Processos n' 53500.02009212005, 53500.02009312005, 
53500.02009412005, 53500.02009512005, 53500.02009612005, 
53500.02009712005, 53500.02009812005 e 53500.01695612005. 

N' 6.362 - O CONSEUlO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamen­
tares c regimentais, examinando o Pedido de Reconsidera~ão apresentado 
pela EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES S/A - EM­
BRATEL, CNPJIMF n' 33.530.486/0001-29, autorizada do Serviço Tele­
fônico Fixo Comutado (STFC), na modalidade local, Regiões I e li do 
Plano Geral de Outorgas (pGO), e nas modalidades Local, LongaDistância 
Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI) da Região IfI do 
PGO, em face do Despacbo n° 4.000aOlO-CD, de 21 de maio de 2010, o 
qual manteve decisão exarada pela Superintendência de Serviços Públicos 
pelo Despacho nO 5.558/2008/PBQI/SPB, de 23 de dezembro de 2008, de­
cidiu, em sua Reunião n° 571, realizada em 15 de julho de 2010, conhecer 
do Pedido de Reconsideração e, no mérito, negar a ele provimento, man­
tendo-se integralmcnte a decisão recorrida, pelas razõcs e fundamentos 
constantes daAnálise n° 269/201O-GCJY, de 9 de julho de 2010. 

Em 29 de julho de 2010 

Processo n' 53500.02817512008 

N' 6.516 - O CONSELHO DiRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamen­
tares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração apresen­
tado pela vrvo S.A.. CNPIIMF n° 02.449.992/0001-64. autorizada do 
Serviço Móvel Pessoal, contra decisão proferida pelo Conselho Diretor, 
por meio do Despacho n° 1.450/2010-CD, de 10 de março de 2010, nos 
autos do Proeesso em epígrafe, referente à autorização das operadoras do 
Serviço Móvel Pessoal a utilizar um mesmo código MNC, decidiu em 
sua Reunião n° 572, realizada em 22 de julho de 2010, conhecer do 
Pedido para, no mérito, negar-lhe provimento, pelas razões e fundamen­
tos constantes da Análise nO 35312010-GCAB, de 8 de julho de 2010. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ISSN I677-7042 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
. E FISCALIZAÇÃO 

ATO N' 5.029, DE 5 DE AGOSTO DE 2010 

Autorizar A MATTIlEIS MOTORSPORT S/C LIDA, CNPJ 
nO 00.472.205/0001-70 a realizar operação temporária de equipamen­
tos de radiocomuoicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período 
de 06/0812010 a 08/0812010. 

, EDILSON RffiEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

ATO N' 5.030, DE 5 DE AGOSTO DE 2010 

. Autorizar J. F. RACING S/C LIDA, CNPJ n' 
97.383,137/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos 
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de SalvadorlBA. no período de 
12/0812010 a 16/0812010. 

EDILSON RffiElRO DOS SANTOS 
Superintendente 

SUPERINTENDÊNCl}. DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇAO DE MASSA 

ATO N' 5.042, DE 5 DE AGOSTO DE 2010 

Processo n' 53500.019040/10. RÁDIO CIDADE SÃO JOSÉ 
LTDA - FM - São José/SC - Canal 214. Autoriza o Uso de Ra­
diofreqüência. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

ATO N' 5.043, DE 5 DE AGOSTO DE 2010 

Processo n' 53500:019042/10. FUNDAÇÃO EDUCATIVA 
NORDESTE - FM - Lagoa Vermelha/RS - Canal 282. Autoriza o Uso 
de Radiofreqüência. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

ATO N' 5.044, DE 5 DE AGOSTO DE 2010 

Processo n° 53500.019043/10. TV O ESTADO FLORIA­
NÓPOLIS LTDA - RTV - Tijucas/SC - Canal 52. Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

ATO N' 5.045, DE 5 DE AGOSTO DE 2010 

Processo n' 53500.019044/10. SISTEMA CRISTAL DE CO­
MUNICAÇÃO LIDA - FM - Cristais Paulista/SP - Canal 216. Au­
toriza o Uso de Radiofreqüência. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bttp://www.in.gov.bdarialticidade.hlrnl, 
pelo código 00012010080600067 

Documento assinado digitalmente conforme :MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53790.000657/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 719, de 03 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 06 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, O de agosto de 2010. j 
/J /-

~J;#t?/~/ . 
~~OS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Oficio nº 56 /201O/CGGM-MC 

Brasília, 17 de agosto 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2010. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, anexos, os seguintes 
processos: 

/ 
Me 00622 2010 EM '\. 
- 53790.000648/2002 • tÇ.::::> .-

Me006232010E~ 0 
- 53000.013086/2004 ,3 \ 
Me 00624 2010 E~ \) \ 
:- 53710.000474/2002 - () \ 

Me 00625 2010 E~- ") r 
- 53710.000308/2002 .... li \ 

w 

Me 006262010E~ ,~, 
- 53710.000840/2000 "" ~ } 

/ .. -

Me 006272010 EM I' 

- 53790.000657/2002 ~ ~ 4 
Me 00628 2010 EM/" j 
- 53000.00329512004 .,..;, 

.\1 • 

\\ 

i, , {e 

d Gt "JQ0- ~ 



MC 006302010 EM / ~ A 
- 53000.002889/2006 .,.,. ~f() 1 N c· 
MC 00631 2010 E~' \[ 
- 50820.000622/1993 í 53000.035827/2003 

MC006322010E~ A 
- 53740.00042112002 ...... ,,\ " ~ (}f .. .,{2 • 

MC 00633 2010 EM/ 
- 53000.038180/2004 _ (j" 

l " 

MC 00634 2010 EM"'" ~ { ;-- J I) \, I . L li~YJ7· ) ) 
- 50710.000394/1994 / 53000.050206/2004 C i Co( l Qy\; .E 

MC 00635 2010 E~ /~1 Me C f tI. C\' \I ~Lv (fyv1 ,l 
- 53000.024266/2003 - b' I .; 

MC006362010EM/#i~, Fi R,' Z:Ok 
- 53000.049395/200:: ti;. 1 N· ~ c) 0\ ~ e L ~1))) 
MC 006372010 EM \ 
- 53000.018006/200~S' /ll C I 02 \j~,fr 1if '\' ,,' . . 

} " 

MC 00638 2010 EM 
- 53000.037664/2007 .. ir 

Atenciosamente, /'1 
/ I 

••••• > 

,. 

t • , 
'" 7 \ ,,' 
I . Y-\/7 . (" ,/ 
i I./......--L/ i (.~' C· li 

:!PEyjR'O LttTE fuBEI~O NETO 
i Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMA TIVOSPL2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA Q 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔM)?1\brica. ____ - .. 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS ~/ 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS V,11i1J 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° 6j &7Z011/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53790.000657/2002 
Concorrência nO: 141/2001-SSRlMC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada lnhandava Promoções Ltda 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n. o 1 do processo em referência, do 
Município de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, foi devolvida da Casa Civil da 
Presidência da República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no 
sentido do seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há 
fato novo que possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a 
cópia do processo remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, de março de 2011. 
,/ '" d // ) Conferido. 

ALICIONETE DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

ANA P AtrmtIA\S. A:tífSCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outo~as e Consignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-G . aI de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

~,( 
DERME;r2\L~º~VA JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

ASL/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 
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)\.!;'(~~/I{,iiJ l\,t,:Jchuul 
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6 Nenu Principal .... 

V Tela Inicial 1lGi. Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Entidade UI" localidade Canal/Freq 

216 INHANDAVA PROMOCOES LTDA RS São José do Ouro 

BOA 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

Sistemas 
Interativos 

SRD »» Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda 

Serviço Fase Situação Caro 

FM c 
Usuário: anatel\mariamonica - MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA Data: 10/03/2011 Hora: 15:17:22 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http:// sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 10/312011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 

Míni$wrlo dáS CómuniéaçõeS 

.... t,-4,én!: ili }\/ai ';OIr;;",l 

BOA TARDE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE UMA 

r:k-.' {f::"'IIt.lc:o.n1!ln/[:.:-IÇ:(}~·S Sh.~mãs 

Interativos 

~ 1'1enu Principal v SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sócil!. -I internet teia I menu ajuda 

==~~~==~ ~DIODIFUSAO 

~ Dados da consulta 1Il1. Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: JOSE CLAIR BRESOLlN 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnet/siacco/_ N ovo ~ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 10/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

Mini$Wrio dáS Comunic;açôe$ 

BOA TARDE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

sistemas 
Interativos 

e Menu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci~ -I internet teia 1 menu ajuda 

~~~==~= RADIODIFUSAO 

rnfr Dados da consulta llll.. Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: ANGELANARA COSTA LOTTICI 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnetlsiacco/ _Novo --'-Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 10/312011 
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~~­
BOA TARDE 

MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE UMA 

d~} léJ',,;}co.,ri1unlcdç(jf'!J' SisteITiãS 
lnterativos 

e Menu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sóci'!. -I internet teia 1 menu ajuda 

r====== RADIODIFUSAO 

~ Dados da consulta II [i Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: AMERICO CLAUDINO GELAIN 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnetlsiacco/ _ Novo ~ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 10/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

141/2001-SSR/MC 

53790.000657/2002 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CELIPRESIIN.O 0-'13 12011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 141/2001-SSR/MC, na qual a empresa INHANDAVA PROMOÇÕES 
LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do 
Sul, retomou da Casa Civil da Presidência da República para nova instrução do 
processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema ~e Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 107/110, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, :t:lão extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não .há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestaç~q. 

mmI/CEL 

I 

li /i' 

// 
Brasíli.a (DF), de março de 2011. j/' 

X' / li) )// /' i/- lê' A,(/UA / ('/./ / /P//-<>v, /./ / 
ALví;v(AR BERTR !ND)'l. G. DE MACÊDcy 
Pr9Ídente da Comissão,/Éspecial de Licitaç~6 

/ / I 
I • 

/ 

15/03/2011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 050/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53790.000657/2002 (cópia 1) 
Interessado: INHANDAVA PROMOÇÕES LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/Nº 0142-2.17/2010 desta 

Consultoria Jurídica às fls. 96, bem como informo a regularidade da minuta de ato 

anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 



"....--' 

Ofício n~ 17 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/2011/GM-MC 

Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, 'encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00210 2011 
- 53000.020701/2005 

MC 00211 2011 
- 53000.021486/2003 

MC 002122011 
- 53000.008191/2002 

MC 00213 2011 
- 53650.000321/2002 

MC 002142011 
- 53710.000474/2002 

MC 00215 2011 
- 53790.000657/2002 

() 
\\' 1///1 
\\.1\1/1./ f 
V ! 

! 



MC 002162011 
- 53720.000292/2002 

MC 00217 2011 
- 53670.000112/1998 

MC 00218 2011 
- 53710.00055212002 

MC 00219 2011 
- 53000.021135/2010 

'" 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 

,'l 
'/ 

.-,: r/ .' , ... , /..,.., . .,.~"~ 

'" / / / (, ·'-í~,il'1·'V\.·,-// I ,/L/' 1./ V !.j í V \.l / 

PEDRO LEITE RIBEI~ NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASll~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 14112001 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM Cf 
. 

Brasília-DF, Dezembro de 2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 141/2001 - SSRlMC 
EDITAL 

o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, toma 
púoliqq que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Servlço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO l. na data de 14/021.02, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado do Rio Grande do Sul, situada à Avenida Princesa Isabel, 778 - 2° 
Andar -Sala 202 - Bairro Santana - Porto Alegre/RS - CEP 90620-000. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n2 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-Iei n2 236, 
de 20/05/63, pela Lei nQ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n2 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nSl 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, peta Lei n2 8.666, de 21 de junho 'de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 
. ' 

1.1. O objeto desta' Concorrência é a outorga de Permissão pará a exploração do SeNiço de 
Râ'diodifusão Sonqra em Freqüência Modulada, em cada' uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSIÇÔES JNICIAIS 

2.1 Qoaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital' e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolízado 
diretamente ou através de objeto regístra<;lo, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Cohiunícaçôe,sno Estado do Rio Grande do Sul, situado conforme a seg~uír indicado, até 20 
'(vinte) dias anfes da, data fixada para rec,ebímento da Documentação de Habilitação, da 
Proposta Téçnica e da ,Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: " 

Externamente: 

',Ao' 
Pr~sjdente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodjfusão - SSRlMC 
Avenida Princesa Isabel, 778, 2° Andar, Sala 202. 
Bairro Santana 
Porto Alegre/RS 
CEP 9,0620-000, 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da reqúerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

dJ da~. nome e .qssinatura. . ... ,~ '" 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, ,fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibi!!7:adas ao público em geral na, salas ,de vIstas das Comissões e na página da Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.go·v.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das Propostas, a autorídâde signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de alteração do Edital, fixando nova data paraapreseritação dos referidos Documentos de H<;tbilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele iniciaimente estabelecido para esse fim.' . 

2.4 O 'Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante. de ilegalidade. mediante parecer e~c!Ító'&d?vidéimeli~e ';undarner.t;:,::;v.':. ~: .... ', . '.' :"'::'''':f~~·;t::i ... . . .... 

2.4 . ., O recurso contra o ato de revogação qu anulação da licitação observará o disposto no artigo 109, inq!so(l, alínea "c" e § 4° da Lei n,o 8.666/93. 

2.4.2 -Não caperá qua'lq~er indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação do presente Edital. 

2.5 Para eleito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento.' 

. ' 2.5,1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida DelegaCia do Ministério , das' Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para {) primeiro dia útil seguinte, salvo manife'stações: em contrário da autoridade Ç.ompetente previamente divulgada. ~ 
2.?:,A,~roponen.te" executante ou não do ~erviço ,de radio~ifusãO, que participar de licita o \ emvanas localidades e sendo a vencedora, tera a quantIdade de outorgas computadas . , 
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------------------ -

partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às • 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-Iei 
n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnaç6es ,ao Edital serão, re.cebjdas ,até o ,quinto dia útil, que anteceder a 
abeM:wa-<ios;e:nvelop~'fle-Qocumentação'de Hab1litaçã'O e Fr0postas,- .". .. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupóe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de ímpugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das dlsposiç6es do Edital, substancial ou 
relevante para ci preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecldo para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. . 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
. pelo'Oecreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta Iícítação: 

4.1.1 As sociedadeS nacionais por aç6es nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brásileiros' riatúralizaõo'sha ,mais':'a? àez=~àffrifs~ôtr portugueses com iguaid1i'ôê de 
direitos civis reconhecida; 

4.1':2" As FundaçÕes. 
, , 

4.2 Évedad~/a part,clpa'gãO na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações:' . 

4.2.1 Que ,tenh~ sido declarada inidônea. por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 01.1 ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2:2. Cuja falência jaja sido declarada ou que ~eja em regime ae concordata; ~ 
4.2'.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serv~u 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente .. 

4.5 'Para os,, efeitos ,<da presente ,licitação e' da~ contratação''''í8spectiva é vedada a' subp~~isSão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à Habilitação JU(Ídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n'" 1, os documentos, certidões, declarações e atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua HabilitaçãO Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia Geral que elegeu 'a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; no caso de FundaÇÕes, apresentar, também, cópia da ata da Assembléia Geral qué elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, c'onfonne ANEXO 1/, finnada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há maIs de 10 (dez) anos, dos sócios 'e dirigente!'} da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento, ,certidão de casamento, certificado de reser-v'isia, titulo de eleitor; ,~eira profissibTfàl;'<f~bárfu:li1:r']je""identidade, ou compro\iante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de direitos civis; . 
. ~ ,''', 

5.2.4 Certidões 'dos Cartórios Distribuidores,.cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos dos locais de::.residêncla,dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões dever:ão ser firmadas, emrtidas ou revalidadas em 'data não superior a noventa dias anteriores à data marcada fpara abertura do recebimeflto da documentação e propostas; 

':'5.2.5' Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante certidão fomecida pela Justiça Eleitoral; M 
5.3 A proponente d€verâ comprovar sua qualíficação econômico-;'nanceira medianle~"' 
5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e tias demon~trações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por , 
balancetes ou balanços provisórios; . 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
. Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social. e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação' do 
balanço de abertura, levantado em até. 30 dias. após. a data. . ..da sua constituição e em 
confq~i,dade'i7com tpçJqs Ds.,requisitO:S..da >legislação societária e"COl i lei cial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta á assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquidO possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que-resulte ,na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1.0 
(um vírgula zero), segundo a'fórmula abaixo: .... .,. .. 

onde: 
IS = AT.;. (PC+ELP) > == 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação d,t? certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
.90 (noventa) dias d~quela referida no preâmbulo deste EdH:al; 

:; #' :, 

5'.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estad.ual e no cadastro de contribuintes. municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica;' '.'; ... ~."' 

.' . ':' :~~~,~ ;:~ ..... :..! :+,: ... :.,:1 i~:/l.f~(o,.?~~~~ 
5.4.1.1 ,A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção, de inscrição, deverá apresentar . Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; .. 

5.4.Z'Prova a~e regulaiídade relativa a: 
,', . 
a) Previdên'éia Social; 

b) :Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

" 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
eqUivalente, na forma da lei: 

, a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS'PARA ELABORAÇAu"A"PROPOSíA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO lU deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 {dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

~. . .• ,,-
6.1.4 O percentual' do tempo total diário de funciqnamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
ex~cução do serv~o ou no município ao qual pertence ,', alocalídade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (qüa~ro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentualedo tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de.,(3xecução do serviço ou no município 
aQqual pertence ~locaiidáde-objeto da oUt6rga~~ô6s~rva"dãs as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
/11' , '''.' , 

6.1.6 O prazQ, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigênCia da outorga, observadas as condições estabelecidas no subiteni 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 {seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2·~ Propesta ir écnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente~ 
,6.3" A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funCionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n2 52.795, dê 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento'~aumentar o tempo de funcienamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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6.4 A Proposta Técnica, apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato-, 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROP.OSTADE PREgO PEU\ OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela oútorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valc>r mínimo 
fixado paTa a odtorga. estabelecido no ANEXO r. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-separte íntegrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCJ..HVIENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 "A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

&.1.1 As Pr.opdst.alLT~bTJkase ,ProtiDsfa~~i~-~íifg~o' pela Outdr:ga deverãíl sêr 
aprese.ntadas indi\lidualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital. de interesse da proponente. 

\~\ . '. 
-.' .>~. 

8.2' Os Docu'mentQs de Habilitação '.e as Propostas deverão ser entregues, 
pessõalme~te. pelo(s') dirigente(s) ou' procurador(es} da proponente, na forma 
indicada 'no preâmbuio deste Editai,' sendo vedada sua remessa via postal ou por 
quaiquer outra forma não prevista neste Edital. ' 

" 8.2.;1 O(s) dirígente(s) das proponentes ou seu{s) procurador(es), detentor(es) de 
," poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apr:~sentação: 

a) da docóinentação prevista no subitem 5.2.1 deste de 
dirigente(s); 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com " firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em 'qualquer caso, o{s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira de identidade ou documento equivalente. 

8.3 À' Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n2 1, Conjunto n2 2 e Conjunto n2 3, sendo ,os 2 (doís) últimos, por localidade de prestação de serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes dizeres: 

~~; .. 
CONJUNTO N2 1 - DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 

Edital da Concorrência nf! 001101- SSRfMC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )qe Prestação do (indicar a localidade de interesse) 
Serviço; ServiçolUF: 

Razão Social da,Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - :Q6cumentação de Habilitação: 

, Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira ~' ", 

Regularidade Fi~cal ' 

C0NJUNTO N2 2 - PROPOSTA TECNICA 
- ; , ,Edital da,(;Qncorrênda.nSJ,.?Ol/êl ... ...:....:sBRlMC 

, "SERVIÇO DE RADioIH'FUSAO , 
\\. , " 

Localidade dePrestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) -

~f'lrvl coff jF.. " 

Razão Soci~ da Prop~l,lente: ( índicar a Razão Social) 
.~, 

Conteúdo: " !' 

'Conjunto n° 1! 
. Proposta Técnica 
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CONJUNTO N2 ~ - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência ng 001101 - SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
Localidade de Prestação do Serviço: (indicara localidade de interesse) 
~ervic()f{ TF· 

> 

Raz~.9.Social d~ ?roppnente~. . (indicar a Razão Soe/alj ~ ~ ; , ............. .. ", ',' .. ~ 

. Conteúdo: 
Conjunto nQ 3: 
Proposta de Preço peja Outorga 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os oq,pumentos de Habilitação ou das Propostas, de qualquer elemento que implique violação do sigilo 'ue .uma delas, acarretará em desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os aspectos essenciais e os quesitos formulados nos iten$ e subitens do presente Edital, constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os i/1.vólucros, não será admitida a inclusão de.documento adicional ou, ainda, a su!:;lstituição ou âfteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. ;, . 

8.5 ,Todos os dOcumentos, incluindo as declarações e átestados, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento das exigêncías formuladas. 
/;: 

8.6.,6." Proposta Técnica e . a.F.rQP.ost2;,.de ,,!?re~q ... ?.;:-Ja,.~.utorga, . não. pooerãQ cor.ter r~Sl.;rê:t~, em'endas ou éntreli,r'lhas;· .. ·mesmô que ''res~al\;ádas~' e, deverão ser preferencialmente, datilogrâfadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página e le,tr.a~·río tamao.ho 14 pontos .. 
... ~ " .. ' 

8.7 O"conteédó dos Copjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da Propost~ de 'Preço pela'·. Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo repf§sentante legal da prop.onente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, cada '''uma das folhas estar numerada seqüendal e continuamente, por Conjunto, no ângulo supe~or direito. i' 

·8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou, quançfo for o caso, na forma de 
publicação em órgÊl.o da imprensa oficiaL ff 
8.9: As procurações e as declarações apr~sentadas na forma prevista neste Edit ! d ~rão, I. sob'pena de não aceítação, se fazer acompanhar de cQmprovação, na forma da I' que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes " 
para a prática daquele ato. ' 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoraménto 
Técnico, bem como os ,trabalhos. a serem por ,elas .deserutolvidos, ,estão estabelecidas na 
Poffilçia Me nQ ,R11.,..de 2B/121fã7, ·DOU·4e· 30/12197; suas alt~, legislação especí-fica;'" 
bem corrio o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior" em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com·os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá, manifestar-se em seu 
nome e assinar a 8t;:( exceto quando a ocorrência de fatos supeívenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua subs~tuição. . ' 

i ~' 

./ , 

9A.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladàmente. 

9A.1.2 O represe~tante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
ii.ibricar oS involucros,f,eçh;ad~os,'a Docameotaçãó<"de,1'f.1ãbffitaçâo €: as Prop.ostas· das'demais 
proponentes, referentes àpenas a{s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

. , 

9.4~Z Nas se~33õ~s públicas das Comissões, o Presidente determinará-a inclusão em ata, 
quando necessario, ,de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzíndcras-a termo, '0 f.1ual ficará anexo à ata da sessão. 

I !1 
I 

9.4.@~ Os representantes' das proponentes não 'poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, de~endo ,solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido ápart~ nem discussão paralela' entre os representc;lntes das proponentes. O 

. Presidente, para, boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atel)dído, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

,'~ -
9.4.4 No dia, hora e 'local designados para as sessões públicas, a Comissão 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e 
pela Ot,Jtorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord 
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos , representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura does) Conjunto(s) nQ 1 ,por, localidade,. ,e..rl!brica dos,Documentos de 'HabiHt<;lção.pe/qs membros' da Comissão,e por ·umrepr:esentante' de '":Cada pr.opoflente, ô' sessão' será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presiqente determinará o recolhimento de toda a Documentação, para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) /lnterposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada estàe'fapa da fase de habílitação, a Comissão Especial de Licitação publicará Avi!::io,no Diário Ofidal da União, intimando as proponentés para: ' 
;.' . ~,. 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientiflçação das proponentes, dever~ conter, no mínimo, as seguintes informações: 

b) a localidade de execução do. serviço; 
., ~ .';', 

c) .. o número da Concorrência; - . 
.' 

~t .' • f 

11' :cl) o serviç? ou serviços objeto de cada Concorrência; 

.' eLa ,,·indicação de existência ou não de recurso por 
• localídade/concorrêncialserviço. 

9.5 .. ? A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com- documentos questionados, será forneCida dirêtamente pela Comissão...de Assessoramento Técnico - CAT e disponibilizada no si!e do Minis!érto das Comunicações na In!erne! (www.mc.gOV.br)~ . 



9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da " licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente ínabilitada, fechados, os invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga (Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase.de habilitação., ,as proponentes não serão, mais. desclassificadas por moti\(9 relacion.ad.o.,à habilitação juríffica",quaHficação 'econômioo .. ;financeira e ... ·regu!eridade· fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação" 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da Documentação de Habilitação ou ..após juJgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas Técnicas, à Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de Preço pela Oútorga, intactas, das proponentes inabilitada,s na fase anterior, abrindo posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n2 2) das proponentes habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos'relativos às Propostas Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha sido habilitada par~ aquela localidade, será informado' pelo Presidente a data de início de vista aos processo~. : ' .' 

10.2;2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente à sessão. 

10..3 A CornissãoEspeciai:7i:ie 'Licitação an!';i:iisará::a Ji;n'fonnídade da Proposta Técnt6à de cada Uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá. pontuação a cada proposta, por localidade de prestação do serviço, prQcedendo ao cálculo) conforme estabelecido no su5item 10.7 qes,te Edital. 

iDA 'Somente serão' classificadas as Prop'ostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a pontuação dê 50 (cínqü~nta) pontos pará os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadradps np, grupo C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo Decfeto n2 2.108/96, de 26/12196 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especi<;ll de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado'da avaliação das Propostas Técnicas sêrá publiêado, por localidade de presj:ação do serviço, no Diário Oficial da UniãO, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 



10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade corT) o l presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO: ' 

10.7.1 Para a pontuação.das.Proposías Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade d~pr~stação do serviço, ,s.erá atribuíaa asegutm:epontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa -ao tempo total diário de programação da emissora (Tt) , em horas, observado o tempo mínimo de funcíonamento fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, e suas.,alterações, será: 

a) Pl=: 0,75 x (Tt-16) pontos, para 16 < Tt ~ 24 
b) Condição Mínima: Tt;;:; 16 horas 

10.7.12 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: / 

a) P2 =: 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 
b) Condição Mínima: T = 5% 

" .'" " , 
10.7.:1.3 A ,pontuação P3 relativa ao tempo total diário de, funcionamento da emissora, excetuado o tempo;,míoimo fixado no art. 28 do Decreto'nQ.52.795, de 31 de outubro de 1963, déstinado a serviçó noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7:.1.5., será: " 

a) P3;;:; 65,0. x [(%1' - 5) I (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 
b).condição Mínima: T:::o 5%" . ":' ~.~,..-, . .'., 

~ • " ·.f:~~' ,~_;..,,..,,. ..... \ 

10l,1.4'A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de~funcionamento da emissora destin,ado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na prõprl?l locaUdade de,e~ecução do serviço "OU no município ao qual pertence a localidade objeto da put.orga (1), nao incluindo o re/(;ltivo ao subitem 10.7.1.2., será; " ,.~. , 

a) P4'= 78,0 x'[(%T - 2) I (%T + 2)1, para 2% ~ T ~ 4% ,. 
b) C;>ndíção Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora, e?<cetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a serviço noticioso J3foduzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
nãq incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: ~ 

I, 



a) P5::':: 18,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)1, para 2%::;; T::;; 4% 

b) Condição Mínima: T::: 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para inicíar a execução do servJço 
em caráter definitivo, será: 

a) Pé':::; 8 + 40 x' I(36 - pz)'f (36 + PZ)J, par~ 9 ~ pz ::;; 36 

B) Condição Mínima: pz :::: 36 meses 

10.7.2 A programação constante., da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT :::: (P1 + P2 +"p3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 
" 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automatic,amente revalidadas por iguaís e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório; deverá se 
manifestar por escritQ, à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. ",' ' 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11,1 Transcorrido "o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias (:teis -de,antecedêaCia, a sessão'pÚbllca 'piirâ' ábertura das Propostas' de Preço pela 
Outorga. 

11:2 'No local, .dia, e hora marcados para a sessão pública de abertura d.as Propostas de Preço 
pela" Outorgª, á Corn.issão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes .. ~uja Propo.sta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. ' 

11.3 Proceder-s.~~á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
, as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
'cada proponente que tenha sido classificada naquela Jocalidade . 

. ", 
11.4 A análise da proposta de Preço pela Outorga será inicia"da pela verificação de sua 
confonnidade com 6 Edital e seus Anexos. . - ~ , 
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11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconfonnidade com o • 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cuías Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP :::: 5'0 + 50 x [0;of - Vmín) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP == 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof J (Grupo de enquadramento B) 
PP == 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP :::: Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof:::: Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim == Valor Mínimo fixado para a Outorga . '. 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo Jicitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período: . 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será consídE;r'áda vencedora da licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta TécniCa e na Proposta de Preço peJa 
O~torga, que obtiV~ o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP:::: (O,90PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP == (0,50 PI + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP :: (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

, ~ ~.. ";. 

, ;t. 

.'~ . 

VP :' Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da p~pponente; :'1 

PT :,Valorda "pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :--.\{alor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente: 

, 11,8 Ocorrendo, em relação a uma mesmalocalldade de presta~o do serviço. empate entre 
',. duas"ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e setá publicado no Diário Oficial:98 União. 

11.10 Transcorrido o prázo legal de 5 (cinco) dias úteis para Interpor recursos, 
divUlgação do resultado final, sem que eles tenham .sido apresentados, ou julga os 
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recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à . 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALJZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas paí'8 a respectiva localidade' de 
execução do serviço, e que.tiver~apresentado o maior resultado.conforme.o subitem 11.7.1. . . 

12.1. {O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

" 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão .competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 90 do Decreto n° 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo' ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de A~esão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste EditaL;' ' . 

12.4 A assinatura 'do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução .do 
serviço, dar-se-á após a ratIficação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatári? terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
penTlis3ionária. 

" 
12.~ O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no 'intervalo dQ.p~azo indicado no item 12,7, éom 10 (dez) dias de antec,edência; 

12.6 'Se a ~mpresa 'v~ncedora não efetuár o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido;' decairá do- direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Minisjério das ComunicaÇões convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições .ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais ~e tomarão parte integ nte 

. do Gontrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manif 
por escrito, 'ou nO":máximo em dois dias úteis-, após a Comissão efetuar a nv cação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da União, o cancelamento da LIcitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se foro caso, 

12.9 O não pagamento da"segunda.parcela na. data .. fixada por ..este ,Edital, implicará o cant~!amento .. da. 9,':ltorga,. sujeitaooo .a .:permissionária às sanções·' e penalidades previstas . neste 'Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em sua Proposta Técnica implicará .o.çancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações provIdenciará a publicação no Diário Oficial da União do extrato do contrato, até o quinto. dia útil ·do mês. seguinte ao de sua assin~t!Jra) para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser propostas. i-' 

'13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da C,ornissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação .do serviço, no praio de 5 (cinco) dias úteis a contar da' intimaÇãO ou da lavratura da ata, nos ~sos de: :' 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 
" 

c)anuiaç--Zto ou revogação:.qaiticitação: ... 
.. . ' 

13.2 Da.,decisão relacionada com o objeto d~ Licitação contra a qual não caiba recurso, será admitida reprE!~'eptação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1' A repçesentaçãq:/ será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a decisão!' < 

13:3 Os r~cur~()s previstos nas letras "a~ e "b» do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, excl!Jsívamente~ com relação à localidade de prestação de serviço .. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de serviço, não confer~ efeito suspensivo quanto à continuidade des procedimentos licitatórios das demais localidatles. 



13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada- na 
Delegacia do Ministério.das .comunicações.;no Estado cuja jurisdição.abranja.a localidade de 
exec~ção dq· seryiço .:DU,.,no. Protocolo..GemI··(:\o -Ministério das· .. .G-omunicações em' Brasília, . 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação does) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no ,caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petiçãO; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentaçao do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações., ~9m as informações que julgar necessárias; . 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurSo dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
cQntar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

'" , 

13.6 .. 'Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das '15 às 1·7 hOfas;!:"" ,"'".~;'" 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedlda vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões;. 

13.7 Aanula§ão ou· revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações . 

. ' 
14. PENA~IDAÔES , 

. 14.1'A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
, pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital) injustificadamente, ou 
a eventual recusa i!1justificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido'~ho Edital, caracteriza o de~umprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando a seguinte penalidade: \. 1 ..1 
14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; ~ 

i. 



14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) ad~'ertêncÚl; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado peJa outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com '0 

Ministério das Comunicações, ppr prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdminIstração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendd' o cancelamento do ato de outorga da permlssao pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As pena'ida~es por infração na execução do, serviço estão previstas nas leis, 
Tegulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
pr~vistas nos subit~hs ~4.1 e 14.2. ' . 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

" 15.1 A data de vigência da Outorga de permlssao é a data de publicação do Ato de 
Delibéração da OutOrga pelo"Congresso Nacional: . ..:.~ 

15.2 No resultado dos cálculos previstos nes~e Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arr~dQndando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

.1'" " 
;/ 

15.3. A aomissãO Espeéial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que.f?ge a matéria. . ' 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do servíço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidqde 
proponente; 

16.3' ANEXO" I - Modelo de Proposta'~ écnica,' por iocalidade de'execuÇãO' do serviço~ 

16.4 ANEXO IV ~ Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 5 de novembro de 2001. 

Mi 
e~0 

stado J~~~~caÇões 

I; 

'-'''''",-, 

.:,~,. 
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ANEXO I 

ESPECJF~CAÇÕESTÉCNICAS DO SER\qÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

:1 

" 

"",'" """"";';"'1" , . ~. ," ... , 

" 
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, ANEXO I 
/; ~:' - EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 141/200i~SSRlMC " 
, :: ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCAUDADE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇÓ 

ESTADO: RIO GRANDE DD-:SUL 
- -

" 

: " 'h. _,. 

Localidhae de Execução Tipo de Ganal Classe Grupo de' ", Potência Efetiva Altur Obs. Preço 
do _ ,,:~erviço enquadramento Irradiada ada Mínimo da 

Serviço Torre Outorga 
(m) (R$) 

Máx Limitação 
kW Az KW 

SÃO JOSE DO OURO : FM 216 C A 0,3 10.000,00 

VILA NOVA DO SUL 'fM 203 C A 0,3 10.000,00 

XANGRI-LA FM 220 C A 0,3 10.00Q,QO 

~ 

,.~~_.~. ______ ~._.---:;;--~~ 7" '" ~~=-. 

Data de 
recebimento dos 
documentos de 
Habilitação e 

Propostas 

14/02/02 I 
14/02/02 

14/02/02 



ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

" ·,REFERENTE AOS SÓCIOS-EDIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE . , 

+.:' 

\\ . 

,'i 

:: 
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que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da _____ , declara(m) 

a) a entidade não possuí autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade iEsta'do , e, que 'não excederá os limites fixados 'no 'art. 12 'do' Decreto:Jei n~ "236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municipios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art 12 do Decreto-Iei n.2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
" 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou' assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; , 

e) nenhum ,dirigente participa da direção de outra entidade' executante de serviço de radio~ifusãO, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em exCesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-Iei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, 'mesmo que a proponente venha 'a ser contemplada com a . outorga. 

--------------------.-----------------------(local e data) 

.... ~ .•.. 

" .'. 
(n~me(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CP~) 

" 

li ' 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

.' POR-LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

!; 
" !I 

I' ., 
ij 
II 

11 
I 

/ 

\\ r 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 
. '. t 

Razão Socia! da Proponente:: '" CNPJ/MF: ..".-______ _ Edital da ConcorrênCia nº _1_-Ss'R/MC ~LobaJjdade: .~ UF: :, : ''''. '.: o:. -' • 1. Tempá total diário de funcionamento ,da emissora (A):. " (minutos) 

2. Programas jornalístico~, :~d~catiVos e in!~rmativos 
~ Tempo dos programas em minutos programas jornalfsticos, educativos (8) 

e informativos 

3. Seryiço noticioso 
.~~ 

, 
Tempo dos programas em minutos 1 programas de serviço noticioso (B) 

> -. .• 

Data:~ __ / __ 

: (%) 
(B/A}x100 

.- (%) 
(B/A)x100 

" 

4.Programas culturais artfsticos e jornalfsticos prqduzidos ~'ge~ados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da ~~ 
. . 

Programas culturais, artlstfcos e jornaHsticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em própria localidade ou no municlpio minutos (B) (%) ao qual pertencea loqalidade objeto da outorga {B/A)x100 
'. 

~ 

~_-:,:::~~ _ ___ .~"'-'c::.,:~~ -:;;;,-,:=:,~ 



N 
.00 

5~Seiviço noticioso,proquzido e gerâdo n~:próprja locÇjtidade ou no municipio ao qual pertence a localidade objeto'da outorga. y ; ~ 
" 

• ~. 

Programas de s.erviço noticioso produ~rdos e gerados na própria . Tempo dos programas em (%) localidade ou no municfpiR ~o Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 .... outprga. .. 
::: . -. 

. 
.. ' o· 

~.~ - -- ~ . ~ ,-
~>. 

6. Prazo de execução do .s~rviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execuçãd do serviço em caráter definitivo meses 

7. Local, data e assinatura does) dirigente{s) 

~! 

.' , 
." 

. \. 
,. 
~i 
~ . 

~ 

_,,>,_., ___ ._~ ___ . ~_=_-=-~~-:_.==~_c_~_ -~-~<: -~'~-'":-=:-~---=--"'::=-;;-::::-:::-=~~-'------';;"=':-~' 



\ . 

., 
:' 

I . 
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ANEXO IV 

. . MOI3ELO DE· 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCAUDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

" 

.1 . 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do servíço . 

1. Ra;ão Sociai da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nf! __ -SSRlMC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R $ _______________ , 

.' " 
algarismo e por extenso 

---

ia Parcela: R$ _______________ --.--
" algarismo e por extenso: 

28 parcêla: R$ 
-----------~--~~--------", algarismo e por extenso: 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente - . 
, .' 
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ANEXO V 

~, • . 4, • 

"'MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCAÚDADE DE 

" ..... 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 

31 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

" CONTRATO DE ADESAO,DE PERMISSÃO CELEBRADO, 
, ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O'i' , 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
______ ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil 
Comunicações 

, o Ministro das 

, representando a União, e , CNPJ n2 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n2, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguinte's: 

Cláusula 1 a - Fica ~ss'egurado à o direito de explorar. sem 
exclusividade, na ciaade d , Estado d ' , o serviço de radiodifusão' 
sorara de ,!. , com finalidades educativas e cultlJrais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas nest,e ato. 

Parágrafo único -A execução do serviço é vinculado aos termos do edita! de concorrência n2 

__ /_-SSRlMC ~i propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e1r,'dele fazendO'''parte'inte,grarlte. " 

" 
CláqsuJa,2a - A presente permissão é outorg?lda pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vig6'r' a: partir ga"data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. • 

" 
Cláusula' sa -IA permissi~nária é obrigada a: 

a) executqr o: serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
'. Comunicações;; 
, " 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
. montagem da emissora nQ, prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Coritrato de Adesão de Permissã~o; 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ meses, contado da data de vigêncía da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pars, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em cará"ter excepcional e com autorizaçãp expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de espeqi~listas estrangeiros,_ mediante contratos, . conforme estabeleeído n'O item 6 do ar!:. 28 ao Regulàmento dos SeNiços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de .seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com poderes para a prátíca de atos de gerência ou administração; . 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem ex~rcer mandato eletivo que Ihesássegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar ~r'go de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra forO' especial; - . 1; 

j)~olicjtar prévia ~utorização do Ministério das Comunicaçõ.es para moqificar seus atos constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas ou ações representativas do capítaJ social; 

I) manter, dur~nte'" a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da habilitação e qualificação \exigidas no Edital;:'~";'~"': '-~;'<~:7'>":~- .. -

m) Ç)bservar as normas fixadas pelo Minis~ério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, ~Da organYz~ção dos quadros de 'pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais 'fixadas pelO' Ministério das Comunicações; 
f( 

, 

o) críar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições efica,t;:es para evitar a prática das infrações previstas na legislação. específica de radiodifusão; 

. p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções intemacionais e regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas -as disposições contidas em leis, decretds, regutamentos, portarias, instruçõ_es ou normas que existam o venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; , 

'1 

1 
j 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o seNiço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão Jogo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento di3 notificação, sem que, por isso., .lhe assista ,direito a qualquer indenização. 

. , 

CJáu~ula 43 
- Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musícais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento. ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

:/ 

d) destihar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de' outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não ,incluindo o relativo à letra ur desta cláusula; , 

.' ,>," 
" 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionarri~nto da emissora, excetuado o tempo rninimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963. à transmissão de seNiço nQticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relátivo à ,letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
I 

tempo total' diário de funcionamento da emissora a programas culturais. artísticos e 
jo~nalísticos produziqos e"-gerados na-~própria ~lo'Calid.ade~de· execução do servíço ou :lO 

município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cl~usula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário·tle funêJonamento ,da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, Ide 31 de outubro de 1963, a seNiço Iloticíoso produzidos e gerados na própria 
locaJ.ipade de execução do seNiço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, n~o inqluindo o relativo à letra "e" d.esta cláusula; 

'. h) Hmitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento' da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionai~obrigatórios. além dos previst s 
desta cláusula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se aplica ao SeNiçç>.de Radiodifusão de Sons e 'l!lagens -1V); , 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente; 

n) obedecer às instruções baixadal> pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade. e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade comp'etente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 'bem comÓ os relacionados com acontecimentos imprevistos; , 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) pumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não se encontr~m presentes nesta cláusula. 

Cláusúla 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para funcionamento ,da "emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a qU<:ilquer • momento . aumentar o tempo de funcionamênto" dá', <.emissora, 'terá percentuais prôpost9s calculados,icom base neste novo horário de funcionamento. 
, . 

Cláusula 6a - A'", . permissionária recolheu o vaJor- de R$ ____ ~-.. _-:--_--_---- pelo pagamento da primeira parcela do valor total da Outorga. 
/, 

N' 

permissionária deverá recolher o valor de R$ _~ ____ :-'-__ -:-____ --:- em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula aa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade é ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito <ie posse da União. 

I, 



Cláusula 9a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, detenninar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais é~lto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo,' a 
IiQerdade de restringir, o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirár o.lnelhDr proveito das que já tenham sido, Gonsignadas ... ,' , 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos sE?,fviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e 'não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionârias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgaáó, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiódifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

" 4-'-:' 

.cláusula 14a ~ i'Pela inexecuçãO total ou parcial do 'Cohtrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampládefesa. aplicar a permissionária as 
seguintes sanções:;') 

a) advertência; 
b) multa .de q,(cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participaçãO em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das'Comunicações::por.prazo·n·ão:~p·eriora 2 (dois) anos; . 
d) declaração .de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

, enquanto perdurarem . os motivos determinantes da punição ou até que seja 
\\. , , prom9vipa a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Ún1co: .. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplícadas'juntamente,com a da alínea·"b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no ~zo de 5 ( cinco) dias;:' úteis. 

,. Cláusula 15'a d não pagamento da segunda parcela na data fix?lda pelo Edital, implicará o 
. canCelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 

nes,te Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a . Ocorrendo o cancelamento do ato çte outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da pennjssionária, ou o seu cancelamento, por de . 'são ju icia!, 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 143

• • 

Cláu~ula 18a - ,:Findo o prazo da 'outorga, se·.não houver-renovação, será a pe~jssão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. " 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ 1_ - SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem :'Oe acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém . folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 "(três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

,Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: '. 

\', . 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

, . .. . ' 

fi 

,li 

'," 

y~. '. J.Ç.:':~",~~. ~'+"'.f .. ,,';'''~ ~ ~~ ... "'/'. 01""" ' .. 
~" *, 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 
>'0 "'. """ ... , 

- --4-" 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de inscrição no CNPJ). nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de id~ntidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para representá-Ia em todos os atos da Concorrência n2 -'_-SSRlMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e átas, desistír de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

:/ 
(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) . ..~/'. 
~, . ' 

/ : 

,"" .. 

\\ + 

-, . 

-' 
i' 

OBS.: A procura~o só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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